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HOMENAGEM FRATERNA

Aproveitamos o advento desta Edição para Iwiiiciiagearinos nosso
irmão e conterrâneo. Rã mulo Montencgro, que em sua passagem por esta
Casa, legislou em prol das causas do povo atagoinliense e agora destaca-se nos
cenários estactual e naciotial.coino Jurista rcnomado.

Horácio Monlenegro
e

Demais Vereadores

Alagoinha - 2005

RESOLUÇÃO N.® 03/90, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHA.

O Presidente da Câmara Municipal dc Alagoinha, faço saber que, a
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

TÍTULO-1
DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO -1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A Câmara Municipal é o Órgão Legislativo do Município,
composto de vereadores eleitos de acordo com a legislação vigente, e. tem sua
sede própria localizada à Rua Deputado Francisco Antônio, n.® 34, nesta
cidade.

Art. 2® • A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de
fiscalização externa, financeira, orçamentária e a patrimonial, controle e
assessoramenlo dos atos do Executivo, e ainda pratica os atos de
administração interna que lhe compete.

§ I® - A fi inção legislativa consiste em elaborar Leis. Resoluções.
Decretos Legislativos e Leis Coniplemeniares referentes a todas as matérias
de competência do Município, respeitadas as reservas constitucionais da
União e do Estado.

§ 2° - A função de fiscalização externa é exercida com o auxilio do
Tribunal de Contas do Estado, compreendendo;

a) exame das contas da gestão anual do prefeito;
b) acompanhamento das atividades financeiras, orçamentária e

patrimonial de todas as entidades da administração direta e indireta do
Mimicípio;

c) Julgamento da regularidade das contas dos administradores e
demais responsáveis por bens e valores.

§ 3® - A função de controle é de caráter politico-adminisiraiivo e se
e.xerce sobre a conduta do Prefeito, Secretários e Diretores, bem assim, Chefes
de Gabinetes Municipais, bem como, sobre a Mesa do Legislativo e
vereadores.

§ 4® • A função de asscssoramcnto consiste em sugerir medidas de

interesse público ao E.xecutivo, mediante indicações.
Parágrafos®-A fuiiçâoadminisirativaétestrita á sua organização

interna, ã regulamentação de seu funcionamento e à estnimraçâo e direção de
seus serviços auxi I lares.

Art. 3® - As sessões da Câmara, exceto as solenes, que poderão ser
realizadas em outro recinto, terão por local, obrigatoriamente, o imóvel
destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que se realizarem
fora dele.

§ r-Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara,
ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão as sessões serem
realizadas em outro local designado pela Mesa, fazendo-se constar da aui os
motivosdctcrminantes da transferência.

§ 2® - Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos á sua função
sem prévia autorização da Mesa, sendo vedada a sua concessão para atos não
oficiais.

CAPÍTULO - II
DA INSTALAÇÃO

Art. 4® - No dia primeiro de janeiro do ano subseqüente à eleição, os
vereadores se reunião em sessão solene, sob a presidência do mais votado
entre os presentes para compromisso e posse.

§ I® - O compromisso, que será lido pelo presidente e por todos ao
mesmo tempo, é o seguinte:

PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A
CONSTITUIÇÃO, OBSERVAR AS LEIS E
DESEMPENHAR COM HONRA E LEALDADE AS
MINHAS FUNÇÕES. TRABALHANDO PELO
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.

§ 2° - O \ ere,ndorquc não tomar posse na sessão prevista neste artigo,
dewiá fazê-lo no prazo de 15 dias, perante a Câmara, salvo motivo justo e
aceito por ela.

§ 3® - No ato da posse, o vereador deverá desincompatibilizar-se. se
for o caso.

§ 4®- O suplente de vereador tendo prestado compromisso uma vez,
fica dispensado de fazê-lo novamente, em convocações subseqüentes.

An. 5® - Na sessão solene dc instalação da Câmara, poderão fazer uso
da palavra, pelo prazo máximo dc dez minutos, um representante de cada
bancada, o Presidente da Câmara, o Prefeito, o Vice-Prefeiio e um
representante das autoridades presentes.

Art. 6® - Na mesma sessão de que trata este capítulo, será procedida a
eleição da Mesa, escolhidos de acordo com o critério de representação
proporcional dos partidos políticos presentes, pelo menos, a maioria absoluta
dos membros da Câmara.

§ Único - Na hipótese de não se realizar, por falta de número legal, o
vereador mais votado dentre os presentes permanecerá na presidência e
convocará sessões diárias, ale que seja eleita a .Mesa.

TÍTULO-II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO-I
DA MESA

SEÇÃO -1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.Art. T - .A Mesa da Câmara Municipal, compor-se-á do Presidente.
Vice-Presidenle. 1® e 2° Secretários, e a ela, além de outras atribuições
regimentais, compete:

I - Sob a orientação da Presidência, dirigir os trabalhos em Plenái io;
II - Pro|)Or projetos de Lei que criem ou extingam cargos dos serviços

da Ciâmai a e fixem os respectivos vencimentos:
III - Propor Projetos de Resolução e de Decreto Legislativos,

dispondo sobre:

a) licença ao Prefeito para afastamento do cargo;
b) autorização ao Prefeito para ausentar-se do Mimicípio. por tempo

superior a quinze dias;
c) julgamento das contas do Prefeito:
d) criação de Comissões Especiais de Inquérito, na forma prevista

neste Regimento;
e) autorização ao Vereador titular paia licenciar-se.
í I discriminação analítica das dotações orçamcmárias da Câmara,

bem como alicraçòe.s quando necessária;
g) suplcmentação das dotações orçamentárias, observado o limite de

autorização constante da Lei Orçamentária, desde que os recursos para sua
cobertura sejam provenientes da anulação total ou parcial de suas dotações
orçamentárias.

IV - Devolver à Tesouraria da Prefeiuira o saldo do numerário
existente na Câmara, ao final de cada c.xercicio;
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V - EiaUomr c cncaiiimliM ao Prefeito ale 31 de aitusto, a proposta
orçameninria <la Cãinari. a ser incluída na proposta orçaiticntária do
Município.

\'l r.nviiu ao Pietciui p.ua luv.idv Isalanv''gerai iJaN^ur.icipio. até <
dia primeiro dc março, as comas do ewrcicio anierior. saldo nos anos Jc Tm
de mandato, quando esse prazo sem anleci[wdo para trinta de dezembro

VH - Enviar ao Prefeito, aic o dia dez do rnes seguinte para fins de
incorporar-se aos balancetes do Mimicípio, o balancete finaticeiro da Câmara
e de sua despesa oiçamcnijiia relativa ao mês anterior, quando a
movimentação do numerário para ns despesas for c.xecuiada por ele:

Vllt • Assinar os auiógralos dos projetos aprovadus destinados à
sançâoc promulgação pelo Chefe do Exccuiivc'.

An. 8° - Nos seus impedimenios. o Presidente da Câmara será
subsiiuiido. succssivaincnie. pelo Vice-Presidente, pelo l^c 2'Secietários.

!l í' - Ausentes em Plenáiio, os .Seeieláiios, ir Picsidenlv cumidará
qualqiierVereadorpnra substituição emc.arálerevenuial

§ 2'" - Ao Vice-Pre.sidenle compele ainda sub.stiluir o Presidente, fora
do Pieiiário. em suas faílas. ausências, iml^ediineniosou licenças, ficando, nas
duas úkimns hipóteses, im e»lido n:i pleniuide das respectivas funções:

§ 3" - Na falta dos membros da Mesa c seus subsliitiios. assumirá a
Presidência dos trabalhos, o vereador mais votado entre os presentes, o qual
escolherá cmrcseiis pares, um Secretário.

§ 4° - A Mesa composta na forma do paiágraío anterioi ilirigirá
lionnnlnicnie os traballios nlé o cimiparecimeiiio de algum titular ou de seus
substiiuios legais.

Art. 9'^- As runções dos membros da Mesa ce.ssiiráü:

1 • Pcia posse da iiot a Mesa;
li - Pela remhicia apic.seiiiada por escrito ao Plenário:
III - Peloiérminodomaridalo:

iV • Pela perda ou cNtinçãodemamiutotic vereador;
V-Pel.a morte:

VI-Pcladestiluiçâo.

Aii. Ut-Dos membros da Mesa cm e.vercicio, n|wnasa Presidente não
poderá fazer parte dc Comissões.

SEÇÃO - II
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 12 • A eleição pura ;i l eiioviiçánda Mesa ii-alizar-.se-á no dia
01 dc janeiro do biênio subscqüciile ao do iiucin da iegislalui a. cabendo
ao Presidente ou ao seu substituto legai, cujos mandatos estão findos,
pcrmancccrna Presidência até que seja eleita nova Mesa.*'

Art. 1.3 - A eleição da Mesa ser.í feila por maioria simples de voto,
presente, peto menos, a mainfia absoluta dos niembro-s da t àinaia.

§  1" • A votação será secieta. mediante cédulas impressas,
mimeoarafadits. manuscritas ou datilografadas, com a indicação dos nomes
dos candidatos c respectivos cargos. As cédulas serão assinaladas pelos
votantes e entregues à Mesa.

§ í-* - O Presidente em exercício fará a apuração dos votos, proclamara
oselciloscem seeind.a, dará posse à Mesa ♦'

§ 3" - Não i pu milidii a rccieição dos mcniliros da Mesa para o
nic.sm(ícargu.

Ari. 1 1 - Vaunndo-se qualquer c.argo da Mesa Uiietora. scra pnicedidii
eleição paia o seu pieenchimeiuo. no e.vpedicnic da piiiiicira sessão
subseqilcnte à \ crificnção da vaga.

Ali. 15 - Em caso de renúneia colelit a da Mesa. proecclci-.se-á nova
eleição na sessão imediata àquela em que se deu a leiiúncia.

§Único - Na hipóiesc deste artigo, o vereador mais votado dentre os
presentes, ficará investido na plenitude das luiiçdcs de Presidente até a posse
da nova Mesa, que completará o restante do mandato.

.Art. 16 • A eleição da Mesttou prcenchimcnlodc qualquer vaga. far-
se-á em eleição secreta, observad.is as segiiiniese.xigéiKias e b-rmalidades:

I - presença da m.iiuiia absoluta dó» vereadores.

II - chamada dos vereadores que irão depositando .is cédulas em umas
próprias, previamente colocadas sobre a Mes.i Ja Presidência dos trabalhos:

III • proclamação dos resultados pelo Presidente;
iV - realização de scizundo escriitinio. com os dois mais votados,

quando ocorrercmpate;
V - maioria simples, para o primeiro c scgimdocscruiinio:
VI • eleição do que livcr obtido maior votação populai. persisiiiidoo

empate em scgundoescrutínio:
VII-pnxílamaçno. pelo Presidente em exercício.doselcilcs;
Vlil -posse doscleiios

bbvAo-in
DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA

Art. 17 - A renúncia do Xéreador na função que ocupa na Mesa. dar-
se-á por oficio a ela dirigido e se efetivará, indepcndcniementc da deliberação
do Plenário, a partir do momento em que lidocm sessão.

Ari. 18 - Os membros da Mesa. isoladamente ou cm conjumo,
poderão ser destituídos dc seus cargos, mediante Resolução aprovada por 2/3
(dois icrçosl. num minimo. dos membros da Câmara, assegurado o direito de
ampla defesa.

§ Único - É passível de destituição o membro da Mesa quando faltoso,
omisso ou ineficiente no d^empenho dc suas atribuições regimeniais, ou
eiiião. exorbite dasalribuiçíies a ele confcricias por csic Regimento.

Art. 19 - O processo de destituição terá inicio por representação
circimsianciada e fimd.imciilada sobre as irregularidades imputadas, lida em
Plenário e necessariamente subscrilu por um ou mais Vereador, após o que será
submetida â deliberação do Plenário.

§  • Aprovada a feprescnmçài) por maioria simples, serão sorteados
três (03) Vereadores, eutie os desimpedidos, para compor uma Coiiiissào
Especial de Inquérito, que terá o piazo de vinte (20) dias para inve.stigar as
irregularidades c pronunciiir-se pela procedência ou iinproccdcncia das
acusaçôes-

§ 1" • lusialada a Comi.ssào. o acusaJi) ou os acusados, serão
notificados, dentro de irés (03) dias. pata apreseniaçilo de defesa, por B.sci iin.
estes terão o prazo dc 05 (cinco) dias.

§ 3° - l-intío o prazo do parágrafo anterior, aComissSo. apresentada ou
não ii deiesa. concederá ns diligéiiciiis que entendei necessnri.as, emitindo, ao
final seu parecer

§ 4° • O acusado ou acusados poderão acompanhar todos os atos e
diligências da Comissão.

§ 5" • O parecer da Comissão, quando concluir pela improcedcncia da
acusação, será apreciado em discussão e votação única, na l.ise do expediente
d.i primeira sessâooidiuat ia, subseqüente a sai apresentação cm Plenário.

§ 6® - O prazo estabelecido no parágrafo, primeiro deste artigo, será
interrompido pelo recesso obrigatório da Câmara e terá prosseguimento no
período subseqüente de reuniões ordinárias, aic a deliberação defiuitit a do
Plenário.

§ 7® - O parecer da Comíwão. que concluir pela imptocedêiicia das
.acusações, será votado por maioria simples procedcndo-se:

a) ao arquivamento do processo, se aprovadoo parecer;
b) .a remessa do processo á Comissão de justiça e Redação, se

ftjeiiadü.
§ 8' - Ocorrendo a hi|)ólcse piet isia na íeiia "b" do parágrafo anterior,

a cgiiiissào de Justiça elaborará dcmro de cinco (05) dias. da deliberação do
Plenário, parecer que conclua por projeto de resolução, propondo adcsiiiuiçào
do acusado ou dos acusados.

§ 9" - Aprovado o projeto dc resolução, piojpundo a destituição do
acusado ou dos acusados, dentro de quarenta e oito (48) horas de deliberação
do Plenário, a Resolução respectiva será promulgada e enviada à publicação
pela Presidência ou seu substituto legai.

■Art 20 -13 membro da Mesa. eiit olvido? cm acusações recebidaspeío
Plenário, será afastado das funções, até seu defuiílivu jiitgamentn pela
Càtrtara,

§ 1°-Nu hipótese de lodosos membros da Mesa estarem envolvidos
pelas acusações, a direção dos trabalhes e da Câmara caberá ao vereadormais
\ olado dentre os não impedidos.

§ 2®-0,sijeiiuticiunteseosdctuincindo>são impedidos de votar sobre
adcmiticia. devendo ser convocados os respccthos suplentes para e.xerter o
direilode voto, para os efeitos dc"quórurTi".

J 3® • Para discutir o |iarecer ou o prujcio de resolução da Comi-ssão
Especial de inquérito ou da Comissão de Jusiiçae Redação, conforaicocaso,
c-ida terviidofdisporáíle I.^(qi)in2e)j)jmuips,e.\cetinircdatoreoacusndo,ou
os acusados, cada um dns quais, poder.â falar durante iriiila (30) mimuos.
sendo \ edada a sessão dc tempo,

§ 4® - Terão preferência, na ordem dc itiscriçau. respectivamente, o
relator do parecer c o acusado ou os acusados.

SHCÀD- IV
DA PRESIDÊNCIA

Art. 21 - O Presidente é o rçpresenianle leg.al da Câmara nas relações
externas, cabendo-ihc as funções administrativas e diretiva de todas as
aiiv/dadirsinKíftiasciaCámaraçcümpcie-lbeprivaijvaiiiente:

llQuanto ásacividndesl^islatitas;

.1) comuuicur no; vereadores, por eserilo e corri antecedência, a
convocação dc sessõesextraordinárias, sob pena de responsabilidade.

b) deiemiinar a requerimento do autor, a rciirada de proposição que
não lenha parcecrcs das Comissões ou, em havendo, quando todos lhe forem
contrários:

c> não aceitar substitutivo ou emenda que não seja peiiinemc? á
prupusiçãoinieial:



MENSARIO oficial do legislativo - ALAGOINHA 30 DE JANEIRO DE 2015 PAGINA 004

d) declarar prejudicada a proposição, em face da rejeição ou
aprovação de outra com o mesmo objetivo;

e) aiitoriznro desarquivainenlo de proposições;
Oexpedir os processos às Comissões e inclui-los na pauta;
g) obscivar os prazos conccd idos ás Cotnissõcs c ao Prefeito;
h) nomear os membros das Comissões Fspeciais criadas poi

deliberação da Câmara e designar-lhe substitutos:
I) declarar a perda de lugar um membro das Comissões quatrdo

incidirem no número de faltas previsto neste Regimento;
jl fazer publicar os atos da Mesa e da Presidência, promulgar as

resoluções da Câmara e as Leis que o Prefeito não haja sancionado no prazo
legal, bem como os projetos de lei, cujos vetos tenham sido rejeitado pelo
Plenário

n - Quanto às sessões;

a) convocar, presidir, abrir, encerrar, suspendei c prorrogar as sessões,
observando c fazettdo observar as normas legais vigentes c as determinações
do presente Regimento;

b) determinar ao Secretário a leitura da Ata c das Comunicações que
entender con vcn lentes;

c) determinar de oficio ou a requerimento dc qualquer vereador em
qualquer fase dos trabalhos a verificação de presença;

d) declarar a hora destinada ao expediente ou à Ordem do Dia e os
prazos facultadosaosoradores;

c) anunciar a Ordem do Dia e submeter a discussão c t otação à
matéria dela constante;

f) conceder ou negar a palavra aos vereadores, tios termos do
Regintento c não permitir divagaçõcs ou apartes estranhos ao assunto em
discussão;

g) interromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar
setii o respeito devido à Câmara ou a qualquer de seus nicmbros. adv ertindo-o
cm caso de insistência, cassando-Ibe a palavra, podendo, ainda suspender a
sessão, quando não atcnd ido e as circunstâncias o exigirem;

h) chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a que tem
direito;

i) estabelecer o ponto da questão sobre o qual devam ser realizadas as
votações;

J) anunciar o que se tenha de discutir e dar o resultado das votações;
I) votar nos casos preceituados pela legislação vigente;
m) anotarem cada docutncnto decisão do Plenário;
n) resolver, sobre os requerimentos que por este Regimento forem de

sua alçada;
0) resolver, soberanamente, qualquer questão de ordem ou submetê-la

ao Plenário, quando omisso o regimento;
p) mandar anotar em livros próprios os precedentes regimentais p,ira

solução dc casos análogos;
q) manter ordem no recinto da Câmara, advertir os assistentes, fazer

quesc retirem, podendo solicitar a força, se necessário, para esses fins;
r) anunciar o término das sessões, convocando antes a sessão

seguinte:
s) organizar a Ordem do Dia da sessão subseqüente, fazendo constar

obrigatoriamente c mesmo sem parecer das comissões, pelo mesmo nas três
ultimas sessões antes do termino do prazo, os projetos de lei com prazo de
aprovação;

1) declarar a extinção do mandado de vereador nos casos pre\ istos na
legislação especifica, fazendo constar a ocorrência na ata dos trabalhos da
Câmara e imediatamente convocando o suplente a que couber preencher a
vap.

III - Quanto á administração da Câmara:

a) nomear, exonerar, promover, remover, suspender f«ncion.irios da
Câmara, conceder-lhes férias, licenças, abono de faltas, aposentadoria e
acréscimo dc vencimentos determinados por lei e proinovcr-ihes a
responsabilidade administrativa, civil c criminai;

b) contratar advogado, mediantes autorização do Plenário, para a
propositura de ações judiciais e, independente de autorização, para a defesa
nas ações que foram movidas contra a Câmara ou contra ato da Mesa ou da
Presidência;

c) superintender o serviço da Secretaria da Câmara, autorizar, nos
limites do orçamento, as suas despesas e requisitaro numerário ao Executivo;

d) apresenta ao Plenário até dez (10) dias antes do término de cada
período dc sessões, o balancete relativo ao recursos recebidos e as despesas
realizadas até aquela data;

e) proceder ás licitações para cotnpras, obras e serviços da Câmara de
acordo com a legislação pertinente.

f) determinar a abertura de sindicâncias e inquéritos administrativos,
quando se trata de assunto da própria Câmara;

g) rubricar os livros destinados aos serv iços da Câmara c de sua
Secretiria;

h) providenciar a expedição dc certidões que lhe forem requeridas,
relativas a despachos, atos ou fatos constantes de registros ou processos que se
encontrarem na Câmara;

i) fazer, ao f de sua gestão, relatório dos trabalhos da Câmara.

IV - Quanto às relações externas da Câmara;

a) conceder audiências públicas na Câmara em dias c horas
prefixados;

b) superintender e censurara publicação dos trabalhos da Câmara, não
pcrmitiiulü expressões vedadas pelo Regimento;

c) manter, em nome da Câmara, todos os contatos de direito com o
Prefeito c demais autoridades;

d) agir judicialmente em nome da Câmara "ad refcrendum" ou por
deliberação do Plenário;

e) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formulados pela
Câmara;

0 dar ciência ao Prefeito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
responsabilidade, dc tcrem-se esgotados os prazos previstos para
apresentação de projetos do Executivo, sem deliberações da Câmara, ou de
haverem sido os mesmos rejeitados na forma regimental.

Art. 22''- Compete, ainda, ao Presidente:

1 - Executar as deliberações do Plenário;
II - Assinar a Ata das sessões, os editais, as portarias c o expediente da

Câmara;

III - Dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus, da
Mesa ou da Câmara;

ÍV - Licenciar-se da Presidência quando precisar ausentar-se do
Município por mais dc 15 (quinze) dias;

V - Dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeilo. e Vereador que não foram
empossados no primeiro dia da legislatura e o aos suplentes de Vereador;

VI - Piesidirascss.ão de eleição da Mesa do período seguinte c dar-lhe
posse;

VH - Declarar extinto o mandato dc Prefeito, Vice-Prefeilo c
Vereadores nos casos previstos em lei;

VIII - Substituir o Prefeito na falta do Vice-Prcfeito. completando o
seu mandato, ou até que se realizem novas eleições nos termos da legislação
pertinente;

Art. 23° - Presidente da Câmara ou seu substituto, quando em
exercício, não poderá discutir projetos, indicações, requerimentos, emendas,
ou propostas de qualquer espécie.

§ Único- Ao Presidente é facultado oferecer proposições à
consideração do Plenário, mas para discuti-las deverá afastar-se da
Pi MÍdêiicia, cnquaiilo se tratar do assunto propo.sio.

Ari. 24° - Quando o Presidente se omitir ou e.xorbitardas hinçôes que
lhe s.ão atribuídas neste Regimento, qualquer Vereador poderá reclamar sobre
o falo cabendo-lhe recurso do ato para o Plenário.

§ )' - O Piesideiue cumprirá a decisão soberana do Plenário, sob pena
de destituição;

§ 2° - O recurso seguirá a tramitação indicada no art. 146 deste
Regimento.

Art. 25°- O Presidente da Câmara ou seu substituto legal, só terá voto:
I - Na eleição da Mesa:
II - Quando houver empate em qualquer voiaçào no Plenário.
Art. 26° - O Vereador que estiver na Presidência terá sua presença

computada para efeito dc "quorum", para discussão e v otaçâo do Plenário

SEÇÀO- V
DO VICE-PRESIDENTE

Art. 27° - Cabe ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos casos de
licença, impedimento ou ausência do Município.

Art. 28° - Quando o Presidente não se encontrar no recinto ã hora
regiiuemal do início dos trabalhos, o Vice-Presidente substitui-lo-á. cabendo-
lhe olugar logo que desejarassumiracadeira presidencial.

SEÇÃO-V!
DOS SECRETÁRIOS

Art. 29°- Compete ao Tscci etário:

I  - Controlar o registro das presenças e fazer a chamada dos
Veieadoies. nas ocasiões determinadas pelo presidente;

II - Ler a ala da sessão anterior, as proposições c demais papéis que
dev am ser do conhecimento da Câmara.

III - fazer a inscrição dos oradores;
IV • redigir e transcrever as atas das sessões;
V - assinarconi o Presidente e o 2° Secretário os Atos da Mesa;
VI - Auxiliar a Presidente na Inspeção dos serviços da Secretária e na

obscrv âiic ia deste Rcg imento.

Art. 30° - Compete no 2° Secretário substituir o 1° Secretário nas suas
ausências, licenças e impedimentos, bem como auxiliá-lo no desempenho de
suas atribuições, quaudo da realização dos sessões Plenárias.
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CAPITULO - li

DAS COMISSÕES

SEÇÃO -1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 31 - As Comissões são órgãos técnicos constituídos pelos
vereadores, destinados, em carãler permanente ou transitório, a proceder
estudos, emitir parccercs especializados, realizar investigações e representar o
Legislativo.

Art. 32- As Comissões da Câmara serão:

! - Permanente, as que sub.sistem através da legislatura;
II - Temporárias, as constituídas com fmalUUides especiais ou de

representação que se e,\tinguem com o término da Legislatura ou, antes dela,
quando preenchidos os Uns para os quais loram constituídas

Art. 33 - Assegurar-se-ã nas Comissões, a representação proporcional
dos partidos que participem da Câmara Municipal, na formam estabelecida na
Lei Orgânica do Município.

SEÇÃO - II
DAS COMISSÕES PERMA.NENTES

Art. 3-1 - .As Comissões Permanentes têm iroí objeiivo estudar os
assuntos submetidos ao seu e.xame, manifestar sobre eles. a sua opinião e
preparar, por iniciativa própria ou indicação do PIcn.írio. projetos de Leis
atinentcs ã sua especialidade.

Art. 35 • As Coniis.<ões Permanentes são cin numero dc 03 (três),
composta cada uma de 03 (três) membros, e terão as seguintes denominações:

I • lusliça e Redação;
II - Finanças c Orçamento;
li! - Obras e Serviços Piiblicos.

Art. 36 - Compete 4 Comissão de Justiça e Redação manifestar-se
sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação quanto ao seu aspecto
constitucional, legal ou jurídico, e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico,
quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação
do Plenário.

§ l' - É obrigatória a audiência da Comissão dc Justiça e Redação,
sobre Iodos os processos que envolvam elaboração legislativa sobre os mais
e.xprcssaniente indicados nesse Regimento ou paia os quais o Plenário decida
requisitar seu pronunciainentú.

§ 2® • Concluídoa Comissão de Justiça e Redação pela ilegalidade ou
inconstitucionaiidade de um projeto devem o paieccr ir a Plenário para ser
discutido c, somente quando rejeitado o parecer, prosseguirá o processo dc
tramitação.

Art. 37 - À Comissão de Justiça e Redaç,ão compete especialmente
manifestar-se sobre o mérito das seguintes proposições:

a) Organização administrativa da Càmara e Prefeitura;
bJConiratos, ajustes, convênios c consórcios:
c) Pedidos de licença do prefeito e dos vereadores.

Art 38 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento, emitir
parecer sobre todos os assuntos de cai ãicr financeiro, e, especialmente sobre:

I  - Proposta orçamentária (anual, pluriamial e diretrizes
orçamentária);

II - Prestação de Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, mediante o
parecer prévio do Tribumil de Contas do Estado;

111- Proposições referente à matéria tributária, abertura de créditos
adicionais, empréstimos públicos e as que, direta ou indiretamente, altei em as
despesas ou receitas do Município, acarretem responsabilidade ao erário
Municipal ou interessem ao ciédito público:

IV - Proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os
.subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeiio e os subsídios dos Vereadores:

V - .As que, direta ou indiretamente, leprcsenlani mutação patrimonial
do Município;

Ví - Projeto de fixação dos subsídios do Prefeito, do Vicc-Prefeito e
dos Vereadores, no último ano da legislatura para \icer na legislatura
subseqüente;

VII - Projetos de atualizaç,ão dos subsídios dos Vereadores.

.An. 39 -CompeteàComissàodeObiase Serviços Público;

I - Emitir parecer sobre todos os processos aiiiientes ã realização de
obras e execução dc serviços pelo Município, autarquias, entidades
paraestatais e concessionária de serviço público de âmbito Municipais:

II - Fiscalizar a execução dos Plano.s do Governo Municipal;
III - Em itir parecer sobre os processos referentes á educação, ensino e

artes, ao patrimônio histórico, aos esportes, ã liigicne e saúde pública e as
obras assistenciais.

An. 40 • A composição das Comissões Permanentes será feita
anualmente pela Mesa no.s três primeiros dias do primeiro período legislativo
ordinário do ano respectivo, mediante indicação dos partidos politicos
representados, observando-se o critério dc proporcionalidade.

An. 41 - Não havendo a indicação a que alude o artigo anterior,
proceder-sc-ã escolha dos membros das Comissões Pcnnancntcs por eleição
na Câmara, votando cada Vereador em um único nome para cada Comissão,
cúnsiderando-sc eleitos os mais votados.

§ ) ® - Procedcr-sc-á tantos escrutínios quantos forem necessários para
completar o preenchimento dc todos lugares de cada comissão.

§ 2® - Havendo empate, considerar-se-á eleitos o Vereador do Partido
ainda não representado na Comissão.

§ 3° - Se os empatados se encontrarem em igualdade de condições,
será considerado eleito o mais votado na eleição para vereador.

§ 4® - O mesmo Vereador não poderá participar de mais 2 (duas)
Comissões Permanentes.

Art. 42-0 Vice-presidente da Mesa, no exercício da Presidência, nos
casos dc impedimento c licenças do Presidente, tciá substituto nas Comissões
Pennancntcs a que pertencer, enquanto substituir o Presidente da Mesa.

§ Único - As substituições dos membros das Comissões, nos casos de
impedimento ou renúncia, serão apenas para completar o restante do mandato
ou enquanto durar D impedimento do titular efetivo.

SEÇÃO-ill
DOS PRESIDENTES E VICE - PRESIDENTES DAS COMISSÔSES

permanentes

Art. 43 - As Comissões Permanentes logo que constituídas reunir-se-
ào para eleger os respectivos Presidentes e Vicc-Presidcntes, e deliberar sobre
os dias. hora de reunião e ordem dos trabalhos, deliberações essas que serão
consigmadas em livro próprio.

Art. 44 - Compele aos Presidentes das Comissões Permanentes:

I - Convocar reunião extraordinária;

II - Piesidiras reiiniõesczelar pela ordem dos uabalhos;
III - Receber a matéria destinada ã Comissão e designar-lhe relator;
iV - Zelarpelaobservância dos prazos conccdidosàComissâo:
V - Representar a Comissão, nas relações com a Mesa e o Plenário;
VI - Conceder "Vista" de Proposições aos membros da Comissão, que

não poderá exceder a 3 (três) dias, para as proposições em regime de
tramitação ordinária;

VII - Solicitar substituto à Presidência da Câmara para os membros da

Comissão.

§ I' - O Presidente da Comissão Permanente poderá funcionar como
relator c terá direiioa voto em caso de empate.

§ 2® - Dos atos dü presidente de Comissão Permanente cabe. a
qualquer Vereador, recurso ao Plenário.

§ 3® - O Presidente dc Comissão Permanente será substituído em suas
ausência.';, faltas, impedimentos e licença, pelo Vice-Presidente.

Art. 45 - Quando duas ou mais Comissões Permanentes apreciarem
proposições ou qualquer matéria em reunião conjunta, a Presidência dos
trabalhos caberá ao mais idoso Presidente de Comissão dentre os presentes, se
desta reunião conjunta não estiver participando a Comissão de Justiça e
Redação, hipótese em que a direção dos trabalhos caberá ao Presidente desta
Comissão.

An. 46 - Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ào sob
a Presidência do Presidente da Câmara, para examinar assuntos de interesse
comum das Comissões e assentar providências sobre o melhor e mais rápido
andamento das proposições

SEÇ.ÀO-IV
DAS REUNIÕES

Art. 4 7 - As Com issues Permanentes rcunir-se-ão, ordinariamente, no
edifício da Câmara, nos dias c hora previamente fixados.

5 r • As reuniões extraordinárias serão sempre convocadas com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, avisando-se
obrigatoriamente, a todos o.s integrantes da Comissão, prazo esse dispensado
se á reunião estiverem presentes todos os membros.

§ 2° - As reuniões ordinárias e extraordinárias durarão o tempo
necessário para os seus fins e, salvo deliberação cm contrário pela maioria dos
membros das Comissões, serão públicas.

ç 3® - .As Comissões permanentes não poderão reunir-se no período da
Ordem do Dia das sessões da Câmara, .salvo para emitirem parecerem matéria
sujeita ã tramitação de urgência, ocasião em que as sessões serão suspensas.

Art. 48 - As Comissões Permanentes somente deliberarão com a

presença de todos os seus membros.

SEÇÃO - V
DAS AUDIÊNCIAS DAS COMISSÕES PERMANENTES

.Art. 49 - Ao Presidente da Câmara incumbe dentro do prazo
improrrogável de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento das
propo.xiçõcs, encaminhá-las às Comissões competentes para exararem
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CAPITULO - li

ÜAS COMISSÕES

SEÇÃO -1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

An. 31 - As Comissões são óinàos lécnicos constituídos pelos
vereadores, destinados, cm caráter permanente ou transitório, a proceder
estudos, emitir pareceres especializados, realizar investigações e representar o
Legislativo.

Art. 32 - As Com issões da Ccâinai a serão.

I - Permanente, as que subsistem através da legislatura;
II • Tcniporária.s. as constituídas com finalidades especiais ou dc

representação que se e.xtinguem com o téi mino da Legislatura ou, antes dela,
quando preenchidos os fins para os quais foram eonstítuídas.

Art. 33 - Asscgurar-se-á nas Comissões, a rcpi-esenlaçâo proporcional
dos partidos que participem da Câmara M linicipal, na formam estabelecida na
Lei Orgânica do Município.

SEÇÃO - n
DAS COMISSÕES PERMANENTES

Art. 3d - As Comissões Permanentes têm irov objetivo estudar os
assuntos submetidos ao seu c.xame. manifest.nr sobre eles, a sua opinião c
preparar, por iniciativa própria ou indicação do Plenário, projetos de Leis
atinentes à suaespecialidade.

Art. 35 - As Comissões Permanentes são cm numero de 03 (três),
composta cada uma dc 03 (três) membros, c terão as seguintes dciiom inações;

I - Justiça e Redação;
II - FittançaseOrçamcnto;
III - Obras e Serviços Públicos.

Art. 36 - Compete à Comissão de Justiça e Redação mnnifestar-sc
sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação quanto ao seu aspecto
constitucional, legal ou juridico. e quanto ,10 seu aspecto gramatical c lógico,
quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação
do Plenário.

^ 1" - É obrigatória a audiência da Cotnissão dc Justiça c Redação,
sobre todos os processos que envolvam elaboração legislativa sobre os mais
expressamente indicados nesse Regimento ou para os quais o Plenário decida
requisitar seu pronunciamento.

§ 2® - Concluído a Comissão de Justiça c Redação pela ilegalidade ou
inconstitucionaiidade de um projeto devem o parecer ir a Plenário para ser
discutido c, somente quando rejeitado o parecer, prosseguirá o processo de
tramitação.

Art. 37 - A Comissão de Ju.stiça e Redação compete especialmente
manifcsiar-.sc sobre o mérito das seguintc.s proposições:

aj Organização administrativa da Câmara e Prefeitura:
b) Contratos, ajustes, convênios c consórcios;
c) Pedidos de licença do prefeito e dos vereadores

Art. 38 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento, emitir
parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e, especialmente sobre;

I  - Proposta orçamentária (anual, plurianual e diretrizes
orçamentária);

II - Prestação de Contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, mediante o
parecer pjévio do Tribunal de Conta.s do Esiado;

III- Proposições referente .à matéria tributaria, abertura de créditos
adicionais, empréstimos públicose a.s que. direta ou indiretamente, alterem as
despesas ou receitas do Município, acarretem resfwnsabiiidade ao erário
Municipal ou interessem ao crédito público;

IV • Proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os
subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito e os subsídios dos Vereadores;

V - As que, direta ou indiretamente, representam mutação patrimonial
do Municipio;

Ví - Projeto de fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e
dos Vereadores, no último ano da legislauira para vieer na legislatura
subseqüente;

Vil - Projetos dc atualização dos subsídios dos Vere.adoies.

.Am. 39 - Compele àConiissào de Obras e Ser\ iços Público;

I - Emitir paieccr sobre todos os processos atinentes á realização de
obras e execução de serviços pelo Municipio, autaiquias, entidades
paraestaiaisc concessionária de serviço público de âmbito Municipais;

II - Fiscalizara execução dos Planos do Governo Municipal;
III - Emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensinoc

artes, ao patrimônio histórico, aos esportes, á iiígiene e saúde pública c ás
obras assistcnciais.

Ari. 40 - .A composição das Comissões Permanentes será léila
anualnicrilc pela Mesa nos três primeiros dias do primeiro período legislativo
ordinário do ano respectivo, mediante indicação dos partidos politicos
representados, observando-se o critério dc proporcional idade.

Art. 41 - Não havendo a indicação a que alude o artigo anterior,
procedcv-sc-á escolha dos membros das Comissões Permanentes por eleição
na Câmara, votando cada Vereador em um único nome para cada Comissão,
considerando-se eleitos os mais votados.

§ r - Proceder-sc-3 tantos escrutínios quantos forem necessários para
completar o preenchimento dc todos lugares década comissão.

§ 2"- Havendo empate, considerar-se-á eleitos o Veireador do Partido
ainda não representado na (Tomissão.

§ 3® • .Se os empatados se encontrarem em igualdade de condições,
será considerado eleito o mais votado na eleição para vereador.

§ 4® - O mesmo Vereador não poderá participar dc mais 2 (duas)
Comissões Permanentes.

Art. 42 - O Vicc-Presidente da Mesa, no e.\ercicio da Presidência, nos
ca-sos dc impedimento c licenças do Presidente, terá substituto nas Comissões
Pennanenles a que pertencer,eitquamo substinúr o Presidente da Mesa.

§ Único - As substituições dos membros das Comissões, nos casos dc
impedimento ou renúncia, serão apenas para completar o restante do mandato
uu citqiianto liunir o impedimento do titular efetivo.

SEÇÃO -111
DOS PRESIDENTES E VICE - PRESIDENTES DAS COMISSÒSES

permanentes

.Art. 43 - As Comissões Permanentes logo que constituídas reunir-se-
ào para eleger os respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, e deliberar sobre
os dias. hora de reunião e ordem dos trabalhos, deliberações essas que serão
consignadas em livro próprio.

Ari. 44 - Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes:

I - Convocar reunião extraordinária;

II - Presidir as reuniões c zelar pela ordem dos trabalhos".
11! - Receber a matéria destinada à Comissão e designar-lhe relator.
IV - Zelar pela observância dos prazos concedidos á Comissão;
V - Representar aComissão, nas relações com a Mesa e o Plenário;
VI - Conceder "Vista" de Proposições aos membros da Comissão, que

não poderá c.xccder a 3 (três) dias, para as proposições em regime dc
tramitação ordinária;

VII - Solicitar substituto à Presidência da Câmara para os membros da

Comissão.

§ 1° - O Presidente da Comissão Permanente poderá funcionar como
relator e terá direito a voto em caso de empate.

§ 2" - Dos atos do presidente dc Comissão Permanente cabe, a
qualquer Vereador, recurso ao Plenário.

5 3^ - O Presidcitic dc Comissão Permanente será substituído em suas
ausências, faltas, impedimentos e licença, pelo Vicc-Presidcnte.

Art. 45 - Quando duas ou mais Comissões Pemianentes apreciarem
proposições ou qualquer inaicria em reunião conjunta, a Presidência dos
trabalhos caberá ao mais idoso Presidente de Com issâo dentre os presentes, se
desta reunião conjunta não estiver participando a Comissão de Justiça e
Redação, hipótese em que a direção dos trabalhos caberá ao Presidente desta
Coniis.s.ão.

Ari. 46 - Os Presidentes das Comissões Permanentes reunir-se-ào sob
a Presidência do Presidente da Câmara, para e.xaminar assuntos de interesse
comum das Comissões e assentar pro\ idências sobre o melhore mais rápido
andamento das proposições

SEÇ.ÀO - IV
DAS REUNIÕES

Art. 47 - .As Comissões Permanentes rcunir-se-ão,ordinariamente. 110
edifício da Câmara, nos dias e hora previamente fi.xados.

§ I" - As reuniões extraordinárias serão sempre convocadas com
antecedência mínima dc 24 (vinte e quatro) horas, avisando-se
obrigatoriamente, a todos os integrantes da Comissão, prazo esse dispensado
se ã reunião estiverem presentes lodosos membros.

§ 2® - As reuniões ordinárias e extraordinárias durarão o tempo
nece.ssário para os seus fins c, salvo deliberação em contrário pela maioria dos
membros das Comissões, serão píiblicas.

§■> • .As Coinis.sões permanentes não poderão reunir-se no período da
Qrdein do Dia das sessões da Câmara, sal vo para emitirem parecer em matéria
sujeiia .1 tramitação de urgência, ocasião em que as sessões serão suspensas.

Art. 48 - As Comissões Permanentes somente deliberarão com a
preseiKa de todos os seus membros.

SECÀO - V
DAS AUDIÊNCIAS DAS COMISSÕES PERMANENTES

.Art. 49 - Ao Presidente da Câmara incumbe dentro do prazo
iniprorrogá\'el de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento das
proposições, encaminhá-las às Comissões competentes para e.xararem
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pafccerfs.

§ 1° - Os projetos de lei dc miciaiiva do Prefeito, com soliciiaçào de
urgência, serào enviados às Comissões !'ennanentcs pelo Presiilenie, dentro
do prazo dc 24 (vinte quatro) horas da entrada nn Secretaria Admiitisirativa,
independentemente de leitura no Expediente da Sessão.

§ 2° - Recebido qualquer processo, o Presidente da Comissão, no
prazo de 2 (dois) dias. designara relator, independentemente de reunião,
podendo rescrs á*Io á própria consideração.

§ - O prazo para Comissão exarar precer seni de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da matéria pelo Presidente da Câmara.

§ 4" • O relator designado terá o prazo dc 5 (cinco) dias para
apresentação do parecer.

§ 5° • Pindo o prazo, sem que o parecer seja apr esentado, o l'residenle
da Comissão avocará o processo e emitirá o parecer.

§ 6° - Quando se tratar dc projetos de lei dc iniciativa do Prefeito ou
iniciativa de. pelo menos !/.> (nnr terço) dos Vereadores, em que tenh.v sido
.solicitado urgência, obsersar-se-á o seguinte:

a) O prazo para a comissão exarar o parecer será de 4 (quatro) dias. a
contar do teccbimento cia matéria pelo seu Presidente

b) O Presidente da Comissão designará imediatamente o relator:
c) O relator designado terá o prazo de 2 (dois) dias para apresentar

parecer, findo o qual, sem que o mesmo tenlia sido aprescrriado. o Presidente
da Comissão avocará o processo e emitirá parecer.

d) Findo o prazo a Comissão designada emite o seu parecer e o
processo será incluído na Ordem do Dia scnr o parecer daComissão faltosa.

§ 7' - Caso a proposição não dera ser objeto de deliberação, o
Presidente da Câmara determinará o seu arquivamento, ressalvado ao
interessado o direito dc recurso

Art. 50 - Quando qualquer propo.sição for distribuída a mais cie uma
Comissão, c.ada qual dará seu parecer, separadamcrrie sendo a Comissão de
Justiça e Redação ouvida sempie em primeiro lugar e a de Finanças e
Orçamento em irltirno.

Ü  I' • O processo sobre o qual deva pronunciar-se mais de urna
Comissão, .será encaminhado diretamente de uma para outra, feitos os
registros, nos protocolos competentes.

§ 2' • Quando um Vereador pretender que uma Comissão se manifeste
sobre determinada matéria, rcquerc-lo-á por escrito, indicando
obrigatoriamente e com precisão a questão a ser apreciada sendo o
requerimento submetido à votação do Plenário, sem discussão. O
pronunciamento, da Comissão versará, tio caso. sobre a questão formulada

exclusivamente.

§ y ■ Usgvvtados os prazos concedidos às Coiirissòes. o Pr esidente da
Câmara, de ofieio. ou a rcqucriinenio de qualquer Vereador,
independentemente do promrncianienio do Plenár io, designará urit Relator
Especial, para exarar parecer dentro do prazo improrrogável dc 4 (quatro)
dias.

í 4' - Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a matéria será
incluída na Ordem do Dia, paro deliberação, com ou sem parecer.

§ 5°- Por entendimento entre os respectivos Presidentes, duas ou mais
Comissões • poderão apreciar matéria em conjunto respeitado o

disposto no artigo 46. deste Regimento.
.An. 51' • É vcdadoaqualqucrComissàonianifestai-sc;

I - Sobre Constitucionaiidadc ou legalidade de despesa, em contrário
ao precer da Comissão de Justiça c Redação.

II • Sobre a conveniência oir a o|Hntirnidade de despesa, cm oposição
ao parecer da Comissão dc Finanças c Orçamento.

III - Sobre oque não fordc sun atribuição especitrca no .seu exame.

SEÇÀO - VI
DOS PARECF.RES

Art. 52 • Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre matéria
sujeita ao seu estudo.

§ ÚNICO - O Parecer será otcrito e constara de três (5) partes.

I - Exposição da rnalêria cm exame
II • Conclusões do relator, cont su.i opirtiào sobre a conveniência da

aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria c. viuamlo lor o caso.
oferecendo-lhe substitutivo ou emenda.

III - Decisão da Comissão, com a assinatura dos iiiembros que
votarem a favor ou contra.

Art. 53- Os membros das Comissões emitirão sen juizo sobre a
opinião do relator, mediante voto.

§ 1" • O relatório só será transformado em parecer se aprovado pela
maioria dos membros da Comissão.

^ 2° - A simples aposição da assinatura sem qualquer outra
observação, implicará na concordância total do signatário à nianifcst.açào do
relator.

^ 3° - Para efeito de conlugeni dc votos emitidos serão ainda
considerados conto favoráveis os que tragam ao lado da assiniiluta di> v oiaine.

a indicação "com restrições" ou "'pelas conclusões".
§ 4® - Poderá o membro da Comissão exarar "voto em seprado",

devid.iiiietite fundamentado:

I - "Pelas conclusões", quando favorável às conclusões do relator e lhe
dê outra e diversa fundamentação;

II - "Aditivo", quando de acordo com as conclusões do relator,
acrescente novos argumentos à sua fundamentação;

lii • "Contiário'", quando se oponJia fronialmente às conclusões do
relator.

§ 5® - O voto do relator nào acolhido pela maioria da Comissão
cor s: iiuirá "voto vencido".

Art. 54-0 projeto de lei que receber precer contrário, quanto ao
mérito, de todas as Comissões a que for distribuído será tido como rejeitado.

SEÇÃO-VII
DAS ATAS DAS REUNIÕES

An. 55 - Das reuniões das Comissões, lavrar-se-âo atas com o
sumário do que durante elas houver ocorrido, devendo consignar,
obrigatoriamente;

I - Local e hora da reunião;

II - Os nomes dos membros que compareceram e dos ausentes, com ou
sem justificativa;

III - Referência suscinta aos relatórios lidos edos debates;
IV - Relação da matéria distribuída e os nomes dos respectivos

rclaivvres, cujo ato poderá ocorrer fora das reun iâo.

§ ÚNICO - Lida e aprovada no inicio de cada reunião a ata da reunião
anterior será assinada pelo Presidente da Comissão.

Art. 56 - A Secretaria incumbida de prestar assistência às Comissão,
além da rcdaçãodas atas de suas reuniões, deverá protocolar cada uma delas.

SEÇÃO. VIU
DAS VAGAS, LICENÇAS E IMPEDIMENTOS

Art. 57 - As Vagasdas Comissões verificar-se-ão:

I-Com a renúncia;

11 - Com a destituição do lugar,

( I" - A renúncia de qualquer membro da Comissão será ato acabado e
definitivo, desde que manifestado, porcscrito,à Presidência da Câmara.

§ 2® - Os membros das Comissões Permanentes serão destituído, caso
nào conipareçam, sem justificar, a 05 (cinco) reuniões ordinárias
consecutivas, não mais podendo participar de qualquer Comissão
Permanente, durante o período anual de sessões ordinárias do ano respetivo.

§ 3® - As faltas, às reuniões da Comissão, poderão ser justificadas
quando ocorrer justo motivo, tais como: doença, nojo, gala ou desempenho de
missão oficiais da Câmara ou do Município, que impçam a presença às
mesmas.

§ 4® - A desliliiição dar-se-á por simples representação dc qualquer
Vereador, dirigido ao Presidente da Câmara que. após comprovar a
autenticidade das faltas c a sua não justificativa, em tempo hábil, declarará
vogo o cargo na Comissão.

Art. 5S - O Presidente da Câmara preencherá as vagas verificadas nas
Comissões, de acordo com a indicação do líder do partido a que pertencer o
lugar.

SEÇÀO-IX
DAS COMISSÕES TEMPOR.ÁRJAS

.Art. 59 - .As Comissões Temporárias poderão ser:

I - Comissões Especiais;
II - Comissões F.spcciais dc Inquérito.
III - Com issões de Representação;
IV - Comissões Investigaçâoe Processantes.

Art. 60 - Comissões Especiais são aquelas que se destinam à
elaboração e apreciação dc estudo dc problemas municipais c a tomada de
posição da Câmara cm outros assuntos dc reconhecida relevância, inclusive
participação cm congresso.

§ r - As Comissões Especiais serão constituídas mediante
apresentação dc projetos de resolução, de iniciativa da Mesa. ou subscrito por
1/3 (um ierço)^o mínimo dos membros da Câmara.

^  4 <*T)~prõíeto diTRésÓíü^o a que alude o parágrafo anterio^
' itidependcntcinente de parecer terá uma única discussão e votação.

S 3° - O projeto deTtesoluçüõ.|rropõlí3Õ^aconsiitui^dT!irComissão
Especial, deverá indicar, necessariamente:

a) A finalidade, devidamente fundamentada;
b) O número de membros;
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c) Prazo de finicionaniento

§ <1'' - Ao Presidenle da Câmara caberá indicar u!. Vereadores que
comporão a Comissão Especial, asseguvaudo-se, \anto quamo possível, a
representação proporcional partidária.

§ 5' - Concluídos seus trabalhos, a Comissão Especial elaborará
parecer sobre a matéria, e o Presidenle comunicará ao plenário a conclusão de
seus trabalhos.

§ 6° - Se a Comissão Especial deixar de concluir seus uabalhos dcnlro
do prazo estabelecido, ficará, automaticamente, c.xtiiua, salvo sc o Plenário
houver aprovado, em tempo hábil, pronogação de seu prazo de
funcionamento, através de projeto de Resolução de iniciativa c aprosação
sujeita aos mesmos requisitos estabelecidos nos §§ I*'c2''deste artigo.

§ 7" - Não caberá Comissão Especial para tratar de assuntos de
competência espccillcü de qualquer das Comissões Permanentes.

Art. 61 - As Comissões Especiais dc Inqucrito, deslmar-se-âo a
e.xaminar irregularidades ou íaio determinado que se inclua na cimipetência
municipal.

§ 1®- As proposta de Constituição de Comissão Especial dc Inquérito
deverá contar, no mínimo com a assinatura de 1/3 (uni terço) dos membros da
Câmara.

§ 2° - Recebida a proposta, a Mesa elaborará projeto de Resolução,
com base na solicitação inicial, segundo trâmites rcgulares para sua aprcn ãç5o
c. cm segundo, seu funcionamento conforme os critérios fotados nos §§ T, 3°.
4", 6°e 7® do artigo anterior.

§ 3° • A conclusão a que chegar a C omissão Especial dc Inqucrito. na
apuração de responsabilidade de terceiros, lera o cncainiiihanietiio de acoido
com as recomendações propostas

An. 62 - As Comissões de Representação têm por finalidade
representar a Câmara em atos externos, de caráter social ou civ i l.

§ r - As Comissões de Representação serão constiiuidas por
deliberação do Presidente da Câmara ou a requerimento subscrito, no niininio
pela maioria absoluta do l-cgislativo, iiidepcndeiileniente de deliberações do
Plenário.

§ 2* ■ Os membros da Comissões de Representação seião designados
de imediato pelo Prcsidcme.

§ 3® - A Comissão de Representação, constituída a requerimento da
maioria absoluta da Câmara, será sempre presidida pelo primeiro de seus
signatários, quando dela não laça parte o Presidente da Câmara ou o Vicc-
Presidente.

Art. 63 - As Comissões de Investigações c Proce.ssanles. serão
constituídas com as seguintes finalidades:

I  • Apurar infrações polilico-adniiiiistratiias do Prefeito e dos
Vercadoics, no desempenho dc suas funções e nos termos fixados na
legislação.

II • Promover o processo de destituição dos membros da Mesa. nos
lermos dos artigos 18.19,20 e seus parágrafos deste Regimento.

An. 64 - Aplicam-se subsidiariamenle, ás Comissões lémponirias,
no que couber e desde que não colideme com os desta .Seção, os disposilii os
concernentes às Comissões Permanentes.

CAPÍTULO-111
DO PLENÁRIO

Ali. 65- Plenário é órgão delibcraiivo c soberano da Cãmaia
Municipal, constituído pela reunião de vereadores em exercício, em local,
forma e número legal para deliberar.

§ 1 ° - O local é o recinto dc sua sede
§ I'' - A forma legal para deliberar é sessão regida pelos dispositivos

referentes ã matéria, esitituidos em leis ou neste Regimento
§ 3®- O número é o "quorum" determinado em lei ou neste Regimento

para a realização das sessões e para as deliberações.
Art. 66 - As deliberações da Câmara, salvo e.xceçòes expressas na lei

Orgânica dos Mimicipios, serão tomadas por maioria de votos, presente, pelo
menos, a maioria absoluta dos Vereadores.

Art. 67-0 Vereador presente à sessão não poderá escusar-se dc \ otar.
salvo quando se tratar de matéria de interesse particular.

§ ÚNICO - Qualquer Vereador poderá teqitcrera anulação de votação
quando dela haja participado Vereador impedido, nos lermos deste artigo.

CAPÍTULO - IV
DA SECRETARIA DA C.Â.MAKA

Art. 68 - Os serviços admitiisiraiivo^ da Cáinar.t serão executados
através dc sua Secretaria à qual incumbe a execução de todas as atividades
adniiiiisirativasdc apoio aos trabalhos do legislativo.

Art. 69 - Todos os serviços da Câmara, que iniegram a Secretaria
Administrativa, serão criados, modificados ou extintos através de Resolução:
a criação ou extinção de seus cargos, bem como a fixação dos respectiv os
vencimentos, serão estabelecidos por lei, de iniciativa privativa da Mesa,
respeitado o disposto nos artigos 37. XI x I; XII da Constituição federal, .Ari.
32 e seu parágrafo Único c Art 106, XI da Lei Orgânica do Municipio.

§ ÚNICO - Os servidores da Cãmar.i ficatain sujeitos ao mesmo

icgime jurídico dos fmicio/iários da Prefeitura Municipal.
Ali. 70 • Poderão os Vere.idores interpelar a Presidência sobre os

sen iços da Secretaria Administrativa ou sobre a situação do respectivo
pessoal, apresentar sugestões sobre os mesmo, através de proposição
fundamentada.

Art. 71 - A correspondência oficial da Câmara será elaborada pela
Secietaria Administrativ u. soba responsabilidade da Presidência.

Ari. 72 • Os atos administrativos, de conipetcncia da Mesa c da
Presidência, serão expedidos, com obsen ância das seguintes normas:

I-DAMESA

a) Ato, numerado eni ordem cronológica, no.s seguintes casos:
1. Elaboração c expedição da discriminação analítica das dotações

orçamentárias da Câmara, bem como alterações quando necessário;
2. Suplenientação das dotações do orçamento da Câmara, obsen ando

o limite da autorização constante da Lei Orçamentária, desde que os recursos
para a sua cobertura sejam provenientes da anulação total ou parcial de suas
dotações orçamentárias:

3. Outros casos como tais definidos cm lei ou resolução;

II-DA PRESIDÊNCIA:

n) Ato, numerado cm ordem cronológica, nos seguintes casos:
1. Resulatrtetiiação dos serv iços administrativos;
2. No/neaçâo de Comissões Especiais, espcciiis de inquéritos e de

representação;

3. Assuntos dc caráter financeiro;

4. Designação de substitutos nas comissões;
5. Outros casos de competências da Presidência e que estejam

enquadrados como portaria;

b) Portaria, nos seguintes casos:
1. Provimento e vacância dos cargos da Secretaria Administrativa e

demais de efeitos individuais;

2. Abertura dc sindicâncias e processos administrativos, aplicação de
penalidades e demais atos individuais de efeitos internos;

3. Outros casos determinados em lei ou resolução.

§ ÚNICO - A nuincração de atos da Mesa e da Presidência, bem como
das Portarias obedecerá ao período de cada Legislatura.

.Art. 73 - As determinações do Presidente aos servidoies da Câmara

scráü expedidas por meio de instruções, obsenado o critério do parágrafo
único do artigo anterior.

Ait. 74 - A Secretaria Administrativa, mediante autorização expressa
do Presidente fornecerá a qualquer niunlcipe, que tenha legítimo interesse, no
prazo de 15 (quinze) dias, certidões de atos, contratos e decisões, sob pena de
responsabilidade tia autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua
expedição. No mesmo prazo deverá atender às requisições judiciais se outro
não for fixado pclojuiz.

Art. 75 • A Secretaria Administrativa terá os livros e fichas
neccs.sários aos seus serviços e, especialmente, os de:

I - Termo de compromisso e posse do Prefeito. Vice-Prufeito c
Veteac/ores:

II - Declarações de bens;
líl - .Atas das sessões da Câmara e das reuniões das Comissões:
IV - Registros de leis, decrelos-dc-lci, decretos legislativos,

resoluções, atos da Mesa e Presidência, portarias e instruções;
V - Copia de correspondências oíicial:
VI - Protocolo, registro e índice de papéis, livros e ptxicessos

arquivados:
Vil - Protocolo, registros c índice de proposições em andamento c

arqitiv ndus:
Víll - l.icitaçõcsccontratosparaobraseserviços;
IX • Nomeações de funcionários.
X - Termo dc compromisso e posse dos funcionários:
X'í - Contratos em gerai;
XII -Comabilidadeefinanças;
XIII - Cadastramento dos bens moveis.

S C - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelos
Presidentes da C amara, ou por funcionários destinados para tal fim.

§ 2° - Os livros porventura adotados nos seniços da Secretaria
Administrativa, poderão ser substituídos por fichas ou outro sistema,
convenicnleinetilc autenticados. '

TÍTULO-III
DOS VEREADORES

CAPÍTULO -1
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 76 - Os Vereadores são agentes políticos, investidos de mandato
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legislaiivo niunicipai. na fonna estabelecida na Constitunjào Federal,
ConstituiçSo Estadual e Lei Orgânica do Município.

Ari. 77- Compete ao Vereador;

I - Participardasdisciissôese deliberações do Plen.ãrio;
II - Votar e concoirer aos cargos da Mesa. e P.articipar das comissões

para as quais for designado;
III - Apresentar proposições que visem ao interesse seletivo;
IV - Usar da palavra em defesa ou em oposição às parposições

apresentadas á deliberação do Plenário;

An. 78 - São obrigações e devcre.s dos Vereadores;

I - Comparecer convenienlcnierite trajado às sessões c conipona-.se
em plenário com respeito;

II - Cumprir os deveres dos cargos para os quais tor eleito ou
designado e obedecer as normas regimentais;

lli - Votar as proposições, submetidas ã deliberação da Câmara, salvo
quando tenha interesse pessoal na rucsina, caso em que estará impedido de
vot.li. robpcnn deiiulldadcda lotaçàoseo \oto bou\ cr sidodccisiv o.

iV-RcsidirnoteiTÍlório do Municipio:
V - Propor à Câmara todas as medidas que julgar eonvenicmes aos

interesses do Mimicipes e à segurança c bem estar dos municípes. bem como
impugnar as que lhe p.arcçam contrárias aos interesse público

An. 79 - Se qualquer Vereador cometer, denti o do recinto da Câmara
excesso que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá do fato e tomará as
seguintes providências, conforme agravidadc do ato;

I - Ad vencncia pessoal;
II - Advertência em Plenário;
III- Cassação da palavra;
IV • Stispen.sãoda sessão:
V - Proposta de sessão secreta para Câmara discutir a respeito, que

deverá ser aprovada por 2/3 (dois terços) dos inenibios da casa;
VI - Proposta de cassação de mandato, por infração ao di.sp,>sio na

legislação federal c estadual pertinente.

§ ÚNICO - Para manter a ordem no recinto da Câmara, o Presidente
pode solicitar auxilio policial.

An. 80- O Vereador não poderá;

I - Desde a expedição do diploma;
a) Firmar ou manter contrato com o Municipio. com suas entidades

deseentra|iz.idas. salvo quando o contrato obedecera cláusula uniforme;
b) Aceitar emprego ou função, no âmbito da adm!mstr.içào pv.bliea

direta ou indireta, inclusive os que sejam demissiveis " ad iiuuuii';

II-Desde a posse;
a) ocupar cargo cm coimssSo ira administração pública direta ou

indireta do Município, salvo o cargo de Secrclário Mimicipai. desde que >>
Vereador se licencie do e.xcrcicio do mandato;

b) exercer outro cargo eletivo, federal, estadual ou muiticipal;
c) patrocinar causa ein que seja iiilcrvsxtóa ((iialqucr das oniidadcs

referidas no item I, alínea "'o", deste artigo.
d) ser proprietário ou diretor de empresa que go/e de favor decorrente

de coitirato eoiti o Município ou .snas i»sijiuiçôe.s de direito piiblieo. ou nela.^
exercer função remunerada.

§ Ú.NJCO - A infringêncrn de qualquer das proibições, palavras e \ oio
no cxcrciciu do mandato.

Art. 81-0 Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e \ oto no
exercício do niaiidato, na ciruiinscriçào do Município

Art. 82 - À Presidência da Cárnata, compete tornar as pt\)^ldcllCla.^
necessárias a defesa dos direitos dos Vereadoies, quanto ao e.vcrcicio do
mandato.

CAPÍTULO - II
DA POSSE, LICENÇA. E DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 83 - Os Vereadores tomarão posse itos termos do art dc.^tc
Regimento.

§  1° - Os Vereadores que não tomarem posse na .sessiio .•.oleue dc
abcrtuntda legislatura, deverão fa/ê-lo no pr;i/o de quiii/e (15i di.is. peraate o
presidente da Câmara, salvo motivo justo aceito pelaCamara

§2®- A recusado Vereadoreleiioa tomar posse, importa em rciuiiicia
tácita do mandato, devcrrdo o Presidente. a(>ós o dcem so do prazo cstipul.idi'
no parágrafo anterior declarar extinto o mandato e comocar o respectoo
suplente.

§ 3® - Verificada as condições de exisiéiieia de vaga. eumpriUa .rs
exigências legais, não poderá o Presidente negar posse ao Vereadoi sob
nenhuma alegação.

Art 84 - Dar-se-á a convocação do suplente dc- Vereador nos casos de
vagas e licença.

§ ÚNICO - Sempre que ocorrer vaga ou licença, o Presidente
convocará o respectivo suplente, na primeira sessão ordinária do Câmara.

Art. 85-0 Vereador poderá licenciar-se;

I • Por igual ou superior a cento e vinte dias;
a) Por motivo dc doença;
b) Para tratar de interesses particulares.

II - Para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de
interesse do Município.

§ ÚNICO • Para fins dc remuneração, considerar-sc-á como em
efetivo exercício o vereador licenciado nos lermos da alínea "a" do item 1 e do
item 11.

Art. 86 - A apresentação dos pedidos de licença se dará no Expediente
das Sessões, os quais serão transformados em projeto de Resolução, por
iniciativa da Mesa, nos termos da solicitação, entrando no Ordem do Dia da
sessão seguinte. A proposição assim apresentada terá preferencia sobre
qualquer outra matéria e só poderá ser rejeitada pelo voto dc, no mínimo, 2/3
(dois terço) dos Vereadores presentes.

§ r - O Suplente de Vereador, para licenciar-se, precisa antes assumir
e esuii no exercício do cargo.

§ 2° - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal não
perderá o mandato, considerando-se. automaticamente licenciado,
cori vc-cando-se o respectivo Suplente.

CAPÍTULO -111
DOS SUBSÍDIOS

Art. 87 - Os Subsídios dos Vereadores serão fixados através de
Resolução, na forma disposta na legislação federal, na Lei Orgânica do
Município e neste Regimento.

Ari. 88 - Não se considera acumulação receber o Vereador a
remuneração dc mandato com proventos da inatividade.

CAPÍTULO - IV
DAS VAGAS

Art. 89 - As vagas na Câmara, dar-se-ão;

I - Por extinção do mandato:
II - Por licença Igual ou superior a cento e vinte dias.

§ ÚNICO - Ocorrido e comprovado o ato ou fato c.\tinlivo, o
Presidente da Câmara, na primeira sessão, comunicará no Plenário e fará
consta! da ala a declaração da extinção do mandato c convocará
irncdiatanicnlc o respectivo suplente.

CAPÍTULO-V
DA EXTINÇÃO DO MANDATO

.Art. 90 • Extingue-se o mandato de Vereador e assim será declarado
pelo Presidente da Câmara, quando;

I - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos
políticos ou condenação por crime funcional ou eleitoral;

II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara,
dentro do prazo estabelecido em lei;

lil - Deixar de comparecer, sem que esteja licenciado, a cinco sessões
ordinárias consecutivas, ou a três sessões extraordinárias convocadas pelo
Prefeito para a apreciação dc matéria urgente;

IV - Incidir nos impedimentos, para o exercido do mandato
estabelecidos em lei e não se desincompatibilizar ate a posse, c, nos casos
supcn-enientes, no prazo fixado cm lei ou pela Câmara.

§ ÚNICO • O disposto no item III não se aplicará ãs sessões
extraordinárias que forem convocadas pelo Prefeito, durante os períodos dc
recesso dasCâmaras Municipais.

CAPÍTULO - VI
DOS LIDERES E VICE - LÍDERES

Art. 91 - Líder é o porta-voz de uma representação partidária e o
intermediário nutorizado entre ela e os órgãos da Câmara.

§ I ® - As representações partidárias deverão indicar à Mesa, dentro de
10 (dez) dias contados do inicio da .sessão legislativa, os respectivos lideres e
Vice-Lídcres, e enquanto não for feita a indicação a Mesa considerará como
Lidere Vice-Líderos Vereadores mais votados da bancada, respectivamente.

§ 2° • Sempre que houver a alteração nas indicações, deverá ser feita
nova comunicação à Mesa.

§ 3® - Os Lideres serão substituídos, nas suas faltas, impedimentos c
ausência do recinto, pelos respectivos Vice-Lideres.



MENSÂRIO OFICIAL DO LEGISLATIVO -ALAGOINHA 30 DE JANEIRO DE 2015 PAGINA 010

TITULO - IV

DAS SESSÕES

UAPÍrULO • 1
DAS DISPOSIÇÕES GEIOMS

Art. 92 - As sessões da Câinnia. Ordinárias, Extraordinárias e
Solenes, serSo públicas, salvo deliberação eni contrário da ntaioria de dois
terços de sens membros quando ocorrer motivo relevante.

An. 93 - A Câmara reunir-se-á ordinariamente, em dois períodos de
sessõe.s. de primeiro de revea-iro a vinte dc maio c de primeiro de setembro a
Vinte de dezembro, independentemente de convocaç.ão.

5 1" - As sessões de que trata o ciipiit deste artigo serão lealizadas 1
(uma)\ezpoi semana, iiodiadequinta-feira.com inicio às 19: .>0 (dezenove e
trinta) minutos

í 2 " Ocorrendo ieriado ou ponto racult.ativo, as sessões seião
iranslcridas pata o prirneirodia útil imediato.

Art. 94 - As sessões extraordinárias rcalizar-se-ão cm qualquer dia da
semana c a qualquer hora. inclusive domingos c feriados.

An. 95 - E.xcetuadas as solenes, as sessões da Câmara terão a duração
de 4 (qu.atro) horas, com a intciTupç.ão dc 15 (quinze) minutos entre o final do
Expediente c o início da Ordem do Dia. |)odcndo ser prorrogadas por iniciativa
do Presidente ou a pedido verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo
Plenário.

§ 1" • O pedido dc prorrogação da sessão, seja a requerimento de
vereador ou por deliberação do presidente da Câmara, será por tempo
determinado ou pai a term inar a di.scuss.ão e votação de proposição em debate.

í 2" - Poderão ser solicitadas outras prorrogações, ma.s sempre poi
prazo igual ou menor ao qitc já foi concedido.

§ j" - Os requenmentos de prorrogação somente poderão sci
apresentados, a partir de 10 Ide/) minutos antes do término da Ordem do Dia.
e. nas prorrogações concedidas, a partir de 5 (cinco) minutos antes dc esgotar-
se o praz.o piorrogado. alertado o Plenário pelo Prosidente.

Art. 96 - As sessões da Câmara, com exceção das solenes, só poderão
ser .abertas com a presença, no mínimo, da maioria simples.

Art. 97 - Durante as sessões, somente os Vereadores poderão
permanecer no recinto do Plenário.

§ 1° • A critério do Presidente, ser.ão convocados os futicionários da
Secretaria Administrativa, necessários ao andamento dos trabalhos.

2"' - A convite da Prcsidciicia, poi iniciativa própria ou sugestão dc
qualquer Verc.ador, potlenlo assistir os trabalhos no recinto do Plenário,
autoridades publicas 1'cdcrais. E.staduais c Municipais, pcrsonalid.idcs
homenageadas c representantes credenciados da imprensa e do rádio, que
terão lugar reservados para esse fim.

§ 3°- Os visitantes recebidos no Plenário, em dias de sessão, poderão
usar da palavra para agradecer a saudação que lhes foi feita pelo Legislativo.

SEÇÃO-I
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

.SUBSEÇÃO -1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

An. 98 - As sessões ordinárias coinpõcin-sc dc duas parles:
I F.xpediente;
II Ordem do Dia;

An. 99 - A hora do início dos trabalhos, verificada pelo 1° Secretário
ou seu substituto, a presença dos Vereadores e havendo o número legal,
previsto neste Regimento, o Presidente declarará aberta a sessão.

§ !" - A falta de número legal para a deliberação não prejudicará a
parte reservada aos oradores, que poderão utílizar-sc da tribuna. Não havendo
oradores inscritos antecipar-se-á o início da Ordem do Dia, com a respectiva
chamada regimental, aplicando-se, no caso, as normas referentes àquela parte
da sessão.

§ 2® - As matérias constantes do Expediente, inclusive a ata da .sessão
anterior, que não forem votadas por falta dc 'quorum" legal, ficarão para o
Expediente da sessão ordinária seguinte.

§ 3° - A verificação de presença poderá ocorrer cm qualquer fase da
sessão, a requerimento de Vereador ou por iniciativa do Presidente, e sempre
será feita nominalmente constando de ata o nome dos ausentes.

SUBSEÇÃO-II
DO EXPEDIENTE

Art. 100 - O expediente terá a duração mínima de 2 (duas) horas, e se
destina à aprovação da ata da sessão anterior e à leitura de documentos
procedentes do Executivo ou de outras origens e apresentação dc proposições
pelos Vereadores.

Art. 101 - Aprovada a ata, o Presidente determinará ao Secretário a
leitura da matéria do Expediente, obedecendo a seguinte ordem:

I - Expediente recebido do Prefeito;
II • Expediente recebido dc Diversos:
III - Exped iente apresentado pe los Vereadores.

§ 1" - Na leliiira das proposições, obcdcccr-se-ã à seguinte ordem:

a) Projetos dc lei;
b) Projetos de resolução c de decreto Legislativo;
c) Requerimentos;
d) Indicações;
e) Recursos.

§ 2" - Dos documentos apresentados no Expediente serão fornecidas
cópias, solicitadas pelos interessados.

Art. 102 - Tenninada a leitura das matérias em pauta, o Presidente
destinará o tempo restante da hora'do Expediente ao uso da tribuna,
obedecendo a seguinte preferência:

t - Discu.ssão dc requerimento, solicitada nos lermos deste regimento;
II - Discussão de pareceres de Comissões que não se refiram a

proposição sujeitas à apreciação na Ordem do Dia;
III - Uso da palavra, pelos Vereadores, segundo a ordem de inscrição

versando tema livre.

§ r • O prazo para o orador da tribuna, na discussão de requerimentos
e pareceres, nos lermos dos incisos I e II deste artigo e abordando tema livre
(inciso ÍII),será,imprQrrQgavelmemc,dc 10 (dez) minutos.

§ 2® • A inscrição para uso da palavra no Expediente, em tema livre,
para aqueles Vereadores que não usaram da palavrti na sessão, prevalecerá
para a sessão seguinte, e assim sucessivamente.

§ 3® - Ao orador que, por esgotar o tempo reservado ao Expediente, for
intciTompido em sua palavra, será assegurado o direito de ocupar a tribuna, em
primeiro lugar, na sessão seguinte, para complementar o tempo regimental.

§ 4° - As inscrições dos oradores para o Expediente scião feitas em
livro especial, do próprio punho, c sob a fiscalização do 1° Secretário.

§ 5® - O Vereador que, inscrito para falar, não se achar presente na hora
que lhe for dada a palavra perderá a vez c só poderá ser de novo inscrito cm
último lugar, na lista organ izada.

SUBSEÇÃO - III
ORDEM DO DIA

Art. 103 - Findo o Expediente, por se ter esgotado o prazo, ou ainda,
por falta dc oradores, c decorrido o intervalo regimental a que alude o artigo
96, iratar-sc-á da matéria destina à Ordem do Dia.

§ l® - Efetuada a chamada Regimental, a sessão somente prossceuirá
SC estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores.

§ 2® - Não SC Verificando o "quorum" regimental o Presidente poderá
suspender os trabalhos até o limite de 15 (quinze) minutos ou declarar
encerrada a sessão.

Art. 104 • Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão sem
que tcniia sido incluída na Oitlem do Dia, com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas do inicio das sessões.

§ I® - Das proposições e pareceres fornecerá a Secretaria cópia aos
Vereadores, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início das sessões.

§ 2° • Não se aplicam as disposições deste artigo e do parágrafo
anterior às sessões extraordinárias convocadas cm regime de extrema
urgência.

§ 3® • O Secretário procederá à leitura dos matérias que se tenham de
discutir c votar, podendo a leitura ser dispensada a requerimento de qualquer
Vereador, aprovado pelo Plenário.

Art. 105 • A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá á
seguinte classificação:

a) Pedidos feitos pelas comissões dc prorrogação de prazo para
exararem parecer;

b) Velos c matérias em regime de urgência;
c) Projetos de Resolução, projetos de Decreto Legislativo e projetos

de lei;
d) Recursos;
c) Matérias em discussão única;

O Matérias cm 2' discussão;
g) Requerimentos propostos na sessão anterior.

§ r - Os projetos com prazo fixo dc votação constarão
obrigatoriamente da Ordem do Dia das três últimas sessões antes do
esgotamento do prazo, independentemente do parecer das Coro issões.

§ 2® • À disposição da matéria na Ordem do Dia só poderá ser
interrompida ou alterada por motivo dc Urgência, Preferência, Adiamento ou
pedido dc vista solicitado no início da Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário.

Art. 106 - Esgotada A Ordem do Dia, o Presidente anunciará, em
termos gerais, Ordem do Dia da sessão seguinte, concedendo, em seguida, a
palavra para Explicação Pessoal.

Art. 107 - A Explicação pessoal é destinada à manifestação de
Vereadores sobres atitudes pessoais, assumidas durante a sessão ou no
exercício do mandato.

§ I® - A inscrição pra falar em Explicação pessoal, será solicitada
durante a sessão c anotada, cronologicamente. |k1o I® Secretário, que a
encaminhará ao Presidente, prevalecendo os mesmos critérios, do § 2® do art.
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102, deste Regimento.
§ 2® - Não poderá o orador desviar-se da finalidade da Explicação

Pessoal, nem ser aparteado. Eni caso de infração, o orador sctã advertido pelo
Presidente, e, na reincidência, terá a palavra cassada.

§ 3® - Não havendo mais oradores para falar em Explicação Pessoal o
Presidente declarará encerrada a sessão, mesmo antes do prazo regimental de
encerramento.

SE(,/\ü-li
DA.S SE.SSÔES EXTRAORDINÁRIAS

Art. 1ÜX - A Câmara poderá ser convocada, extraordinariamente:

I - Pelo Prefeito, quando a entender necessária;
II - Pelo Presidente, para dar conhecimento ao Plenário da extinção do

mandato do Prefeito, ou ainda, para apreciação dc denúncia que importe cm
infração político-administrntiva.

§ ÜNICO - As sessões e,xtraordinárias poderão realizar-se cm
qualquer hora do dia. inclusive nos domingos c feriados dos períodos de
recesso.

Art, 109 - Na .xcssüo extraordinária não haverá a parte do Expediente,
sendo todo o seu tempo destinado à Ordem do Dia, apôs a leiturae a aprovação
da ata da sessão anterior.

§ 1° - Durante as convocações extraordinárias, a Câmara Municipal
somente deliberará sobre a matéria para a qual tiver sido convocada.

§ 2® - Aberta a sessão extraordinária, com a presença de I /3 (um terço)
tios membros da Câmara c não estando presente a maioria absoluta para
discussão e votação da matéria constante do Edital de convocação, o
Presidente encerrará os trabalhos, delcnuinado a lavrattira da respectiva ata.

§ 3® - As reuniões exiraordin.nrias serão convocadas pelo Presidente
da Câmara, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento da
solicitação, e marcad.is para qualquer dos primeiros quinze dias seguintes,
dando-se ciência a todos Vereadores, mediante oficio com recibo de volta, e
edital afixado à porta principal do edifício da Câmara, ou publicado na
Imprensa local, se houver.

SEÇÃO -111
DAS SESSÕES SOLENES

An. IIO - As sessões solenes serão convocadas pelo Prcsidcnie ou por
deliberação da Câmara, para o fim específico que lhes for determinado,

podendo ser para soleiiidudes cívicas e oficiais.
§ r - Essas sessões poderão ser realizada.s fora do recinto da Câmara e

não havendo Expediente e Ordem da Dia sendo inclusive, dispensada a leitura
de ata c a verificação de presença.

§ 2° - Nas sessões solenes ii.io haverá tempo determinado para o seu
encerramcnio.

§ .1" - Será elaborado, previamente e com ampla divulgação, o
programa a ser obedecido na sessão solene, podendo, inclusive, usar da
palavra autoridades, homenageados c representantes dc classe e de eiitidadcs
ou instituições rcgulanncnte constituídas, .sempre a critério da Presidência da
Câmara.

Art. 111 - A Câmara realizará sessões secretas, por deliberação
tomada pela maioria dc dois terços dos seus membros quando ocorrer motivo
relevante dc preservação do decoro parlamentar.

§  1° - Deliberada a realização da sessão secreta, ainda que para
realizá-la se deva interromper a sessão pública, o Presidente determinara a
retirada, do recinio e de suas dependência, dos assisteuies, dos funcionái io.s da
Câmara c dos representantes da imprensa falada e escrita

ij 2®- Inicuada a sessão secrel.a, a Cãm.ara deliberará, prcliniinarmente.
se o objetivo deve contiauara ser tratado secretamente, caso contrário a sessão
tornar-se-á pública.

§ 3® - A ata será lavrada pelo Secretário c, lido c aprovada na mesma
sessão, será lacrada c arquivada com rótulo datado c rubricada pela Mesa.

§ 4® - As atas assim lacradas só poderão ser reabertas para exame em
sessão secreta, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

§ 5® - Será permitido ao Vereador que houver participado dos debates,
reduzir seu discurso a escrito para ser arquivado com a ata c os documentos
referentes à sessão.

§ 6' - Antes de ser encenada a sessãt^ a Cantara resolverá, apos
discussão. SC a matéria debatida dc\'crâ ser publicada, no lodo ou cm pane.

CAPÍTULO -11
D.AS ATAS

Art. 112 - Dc cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos trabalhos,
contendo sucintamente os assuntos, a fim de ser submetida ao Plenário.

§ I® - As pioposiçõcs c documentos apresentados em sessão serão
somente indicados com declaração do objeto a que se referirem, salvo
requerimento de transcrição integral aprovado pela C ámara,

J 2° - A transcrição de declaração de voto, tciia por escrito em termos
concisos e icgitncnlais. deve ser requerida ao Presidente c deferida dcoficio.

Art. 113 - A ala da sessíio anterior fieará. antes da sessão à disposição

dos Vereadores para verificação. Ao iniciar-se a sessão o Presidente colocará 8
ata em discussão e. não sendo retificada ou impugnada será considerado
aprovada, independentemente dc votação.

§ I® - Qualquer Vereador poderá requerer a leitura da ala no todo ou
em parte. A aprovação do requerimento só poderá ser feita por dois terços dos
Vcieadoccs presentes. .

§ 2®- Cada Vereador poderá falar uma vez sobre a ata para pedir a sua
retificação owtmpugu.á-la. m

§ 3"- Heiiaa impugnaçãoou solicitada a reiitlcaçào da ala, o Plenário
deliberará a respeito. Aceita a impugnação, será lavrada nova ata. Aprovada a
retiík.ição, a mesma será incluída na ata da sessão em que oconer a sua
votação.

§ 4® - Aprovada, a ata será assinada pelo Presidente c pelos
Secretários. , . . j- j

Ari. 114 - A ala da lultima sessão de cada Legislatura scra redigida e
submetida à aprovação, com qiiaIqucrnúmero, antes de encerrar-sc a scssSo.

TÍTULO-V
DAS PROPOSIÇÕES E SUA TRAMITAÇÃO

CAPÍTULO -1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 115- Proposição c toda roalériasujciia á deliberação do Plenário.
§ I ° - As proposições poderão consistir cm:

a) Projetos de Lei;
b) Projetos de Resolução e Decreto-Legislati vo;
c) Indicações;
d) Requerimentos;
e) Substitutivos;
0 Emendas ou subemendas;
gjParcccrcs:
h) Recursos.

g 2° - Toda proposição deverá ser redigida com clareza c cm termos
explicitose sintéticos.

Art. 116 - A Mesa deixará dc aceitar qualquer proposição:

1 - Que versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara;
II - Que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outra norma

legal, não se faça acompanhar de seu texto;
lU • Que, delegue a outro Poder atribuições privativas do Legislativo.
IV - Que, fazendo menção à cláusula dc contratos ou de convênio, não

os transcreve por extenso;

V - Que. seja inconstitucional, ilegal v>u anii-regimenial;
VI • Que. seja apresentada por Vereador ausente à sessão;

§ ÚNICO - Da decisão da Mesa. c-iberà recurso ao Plenário, que
deverá ser apresentado pelo autor e encaminhado à Comissão de Justiça c
Red.sçâo. cujo parecer será incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo
Plenário. .

■Art. 117 - Considcrar-se-á autor da proposição, para cteitos
reeiincniais, o seu primeiro signatário.

An. 118 - Os processos serão organiz.idos pela Secretaria da Câmara.
Art. 119 - Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível

o andamento da proposição, vencidos os prazos regimentais, por deliberaç.io
própria ou a requerimento de qualquer Vereador, a Mesa determinará a
rcconstiiuiçãoda proposição respectiva e providenciará sua tramitação.

Art. 120 - As proposições serão submetidas aos seguintes regimes de
tramitação:

MIRGÊNCM;
n - fKjOKtOAOEl
lll-ORDIfJÁRlA-,

Art. i.il - A URGÊNCIA é a dispensa dc exigências regimentais,
^ho a de ruiniero legal de parecer, para que determinado projeto será
imedialaincnte considerado. Para a concessão deste Regime de IrainitaçAo
serão, obrigatoriamente, observadas as seguintes normas c condições:

I - C oncedida a Urgência para projeto que não conte com parecercs. as
Comissões competentes rcunir-se-ão. em conjunto ou separadamente, para
elaborá-los, suspeiulcmto-se a sessão pelo prazo necessário;

II - Na ausência ou impedimentos dc membros de Comissões, o
Presidente da Câmara designará, por indicação dos líderes correspondentes,
ou substitutos;

in - Na impossibilidade de manifestação das Comissões
competentes, o Presidente consultará o Plenário a respeito da stistação da
Urgência, apresentandojustificativa:

IV • A concessão de Urgência, dependerá de apresentação de
rcquerimentú escrito, que somente será submetido ã apreciação do Plenário so
for apresentado, com a necessária justificativa, c no.> seguintes casos:
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a) l'elii Mesa. em prop«siç2o dc sua auioria;
b) Por Comissão, em assuntos de sua especialidade;
c)Por 2^3 «iois terços), no mínimo dos Vereadores presentes.

V - Somente será considerada sob rcitime de Urgência a matéria «(ue.
examinada objetivamente, evidencie necessidade presente e aluai, de tal sorle.
que não sendo tratada desde logo. resulte eni giave prejuízo, perdendo a sua
oponuiiidadc ou aplicação.

An. 122-Em REülMEUü 1'RIOIUDADE tramitarão as proposições
que versem sobre-,

I - Üccnçado Prefeito. Vict-Prefciloe Vereadores;
II -Contas do Prefeito da Mesa da Cãniaia.

III - Constituição de Comissão Especial e Comissão Especial dc
Inqucriio;

IV - Vetos Parciaisc totais;

V - Destituição dccomponenlesda Me>a.
V! - Projetos dc Resolução e Decreto [.eglslativo. quando a mkiativa

for dc competência da Mesa ou de Comissõe.s;
Vil • Orçamcrtlo anual e Orçamento Plurianual de iiivesiimcnlos.

An. 123 - A liaiiiitiivdo ORDINÁRIA aplica-se as proposições i]iic
não estejam siijeitasaos regimes de que tratam vis artigos anteriores.

CAPÍTULO -11
DOS PROJETOS

An. 124 - Toda matéria legislativa de eompetcncia da Câmara e que
devasersubmeiid.maprcv-iaç.iudo E-veculivu será objeto de projeto de lei.

An. 125-A iniciativa das leis municipais cabe aquaiqucrVcrcodor.a,
ÈÍfiS4fiUaaBrereilo.

§ r - É

diminuam a,iccetta oudisponhasobre o regime iuridlco lit» servidorp^
§ 2' - É da cumpctêneia exelusiva da Câmara a iniciativa das Ici.v de

que (rala o An. 35 da Lei Orgânica do Municipio
§ 3° - Nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva conipetcncin do

Prefeito, não será admitida emenda de que decorra aumento dc despesa global
ou de cada órgão, ftiiido. projeto ou piogíama ov» que vise a inudirieai-llte o
inonlaiiic. a natureza do obicio.

§ 4' - Nos projetos cuja iniciativ.t sej.v da eNciusiva compeiêricia da
Câmara, não scrSo admitidas emendas que ile qualniier forma minienteni a
despesa prevista, salvo no caso do item II. do 2°. de>te artigo, quando
assinados pela metade, no minimo.dos niembros da Câmara

§ 5° • Os projetos dc lei que criem oii alterem cargos nos serviços da
Câmara serão votados em dois turnos, com intervalos mínimos dc (|uarenla e
oito horas entre cies.

An. 126 - Os projetos de lei ou resolução deveiãu ser escritos, cm
dispositivos numerados, concisos e claros, precedidos de títulos emmcialivos
dc seu objeto c assinados pelo.seu autor.

^ I ° • Ncnlium dispositivo du projeto [xxlerá conte matéria estranha ao
objeto dc proposição.

§ 2°- Os projetas deverão vir acompanhados de justificação cscrit.).
Art. 127 • Lido o projeto pelo Sccrct.ário. na hora do Exiwdicntc, será

cncainiiihado às Comissões, que por sua iwturcza. devam opinar sobre o
■issumo.

§ ÚNICO - Em caso vie duv ida. consultará o Presidente ao ideiiário
sobre quais Comissões devam ser ouvidas podendo igual medida ser
solicitada por qualquer Vereador.

Ari. 128 • Os projetos elaborados peia.s Comksòcs Pcnnaiieiiles oii
Especiais, ou pela Mesa cm assunlvide sua competência, serão dados á Ordem
do Dia d.a sessão seguinte, indepeiideriementc de paiecer. sais o requerimento
paia que seja porouiia roínis.silo discutido eapiovando pelo Plen.ário.

An. 12'')-0s projeto dc lei ein lados á Câmara pelo Prefeito, deverão
serapreciadvisderiirodc 45 dias. a coni.ar do recebimento, se assim os solicitar
previiiinenie.

^ 1° - Se o Prefeito considerar urgente a matéria, poderá pedir que a
apreciação do projeto se faça cm 30 (trintas) dias.

§2°- .A fixação do prazo deverá sempre ser expressa e poderá ser feita
depois da remessa do projeto, em qualquer fase de seu .niulamento,
coiisiderando-scadaiadoivcebimcnlocüinútemio inicial.

53" - Esgotados us prazos referidos aesteaitigo. som que tenha havido
deliberação, os projetos sei-ão l idos conivv aprov ado.s.

^4'- Os prazos previstos neste artigivapiicam-.se também aos projetos
de lei para ü.squais se exija aprovaçilo por quorum qii.alificado.

.An. 130 - Aprovado o pvojeio de lei, o Presidente de Câmara enviá-lo-
á ao Prefeito, que terá quinze dias úteis, contados do seu recebimento, para
sancioná-lo.

§ ÚNICO - Decüirido a quinzena, usilêncíodo Prefeito importará ein
sanção, cabendo ao Presidente a promulgação da lei.

CAPITULU- II
DAS INDICAÇÕES

,Ari. 131- indicação é a proposiçãoem queo \'ereador sugere medidas
de interesse público .tos podercs competentes.
§ ÚNICO Nãoé permitido dar a forma de indicação a assuntos reservados por
esic Regimento pam consiiinir objciodr rcquerimenK .

Ali. 132 - As iiidiciiçüc.s scrãci lidas na hora do Expcdieiiie e
encaminhadas a quem de direito, indepcndciitenteote de deliberação do
Plenário.

§ ÚNICO - No caso de entender o Presidente que a indicação não
dcvn sci encaminhada, dará eonliecimcnio da decisão no autor c solicitará o
ptúiuinciiimentü da Comissão Cúmpeieiitc, cujo parecer será discutido e
vot.ido na pauta da Ordtm do L>jn.

CAPÍTULO-fV
DOS REQUERIMENTOS

An. 133 • Requerimenlu è iodo pedido vcibal ou escrito, feito ao
l'rcsidsnle da Câinani. ou por seu iiUcrniédio. sobre qualquer assunto, por
Vereador 011 Comissão.

§ ÚNICO - Quanto á competência para decidi-los, os requerimentos
são dc du.is espécies.'

iilSujeitosapenasadcspachüdo rfcsidente;
b) Sujeitos ádelíberaçãodu Plenário.

An. 154-Serão veibais os rcquerimenlosquc solicitem;

I - A palavra ou desistência dela.
II • Pei missão para falar sentado;
IIJ • Posse dc Vereador uii Supíciite;
iV-Lciimadeciualquer matéria para conhecímenro do Plenário;
V - Observância dcdisposiçào regimetifal;
VT- Retiiadu, pelo autor, de requerimento verbal ou escrito, ainda não

submetido à deliberação tio Plenário;
Vil - Retirada, pelo autor, de proposição ct^m parecer, ainda não

submetido á deliberação do Plenário;
VIU - Informações sobieos trabalhos ou apauia da Ordem do Dia;
IX • Preenchimentode lugar em Comissões;
X - RequisiçJodedocuíTienrc, processo, liv ro ini publicação existente

na Câmara sobre proposição em discussão;
Xl-Jiistificaiivadevetc;

An, 135-Serão c,sci itos os requerimentos de:

I - Renúncia de membro da Mesa;
II • Audiência dc Comissão, quando o pedido for apresentado por

outra;

ül - Juntadaou desenlranhamenlo de documentos;
IV - Informações, cm caráter oficial, sobre atos da Mesa. da

Presidência, ou daCámara;
V - Votos de pesar por falecimento.

An. 136 - A Presidência é soberana ita decis.âo sobre os requerimentos
citados ttos artigos anteriores, salvo para os que o pióprio Regimento toma
obricatória a sua anuência.

Art. 137 - Serão de alçada do Plenário, verbais e votados sem preceder
discussão c .sem encaminitamciito de votação, os rcqucritncnlosquc solicitem.

1 - Prorrogação d.i sessão, deacordo com o pievisionesie Rcgiineníci;
fl - Destaque da matéria para votação;
líl - Votação por determinado proces.sa;
IV - Encerramento de discussão, de acordo com o previsto neste

Regimento.

.Ari. 135 - Dependerão de deliberação do Plenário, .serão escdlos.
discutidos e votados os requerimentos que sülicitenv.

I - Votos de íoiivoi oti coiigratulaçtões:
11-Audiência de Cumi-ssão para assuntos em pauta;
III - Inserção de documento em ata;
IV • Retirada dc proposições já submetidas á discussão pelo Plenário;
V - Informações .solicitadas a entidades públicasoupanicnlares;
VI - Informações solicitadas ao Prefeito ou por seu inlennédio;
Vn - Convocação do Prefeito ou de seus suxiliares paia prcsUir

informações em Plenário.

§  1" - üs reqiieiinienlüs a que se refere este artigo devem ser
aprcscmaríosuo Expedicntedascssiui, lidos c encaminhados ao Expediente da
sessão seguinte.

§ 2° - A discuss.io do requerimento de urgência se procederá na
Ordem du Dia da mesma ses.s.lo, cabendo ao projxisitor e aos lideres
partidários cinco minutos para manifestarem os nwiiivos da urgência on sua
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improceclciicia
§ 3" ■ Aprosada a urgciicía. a discussão c lolaçào serão realizadas

imedialametitc.

§ 4° - Denegação e urgência, passará o requeriiiiento para a Ordem do
Dia da sessão seguinic. juntaincnie com os requerimentos comuns.

§ 5' - Os requerimentos de adiamento ou de vista de processos,
constantes ou não da Ordem do Dia, serão formulados por prazo certo c
sempre por dias corridos.

§ 6° • O requerimento que solicitar inserçião em ata de documentos nào
oficiais, somente será aprovando sem discussão, por 2/3 (dois terços) dos
Vereadores presentes.

An. 139 - Durante a discussão da pauta da Ordem do Dia, poderão ser
apresentados requerimentos que se refiram esiriiamenie ao assunto discutido e
que estarão sujeitos á deliberação do Plenário, sem prévia discussão,
admitindo-se. entretanto, encaminhamento de votação pelos proponentes e
pelos lideres de representações partidárias.

§ ÚNICO - Executados os requerimentos mencionados nos itens I e
VII do artigo 138, os demais poderão ser apresentados também na Ordem do
Dia, deste (|ue se refiram ao assunto cm discussão.

Art. 140 - Os requerimentos ou petições de interessados não
Vereadores, serão lidos no Expediente e encaminhados pelo Presidente às
Comissões.

§ ÚNICO - Cabe ao Presidente indeferi-los ini arquivá-los, desde que
os mesmos se refiram a assuntos estranhos às atribuições da Câmara ou não
estejam propostos em tennos adequados,

CAPhliLO - V
DOS SUBSTITUTIVOS. EMENDAS E SUB-EMENDAS

'Art. 141 - Substitutivo é o projeto apresentado sobre o mesmo
assunto.

§ ÚNICO - Não c permitido ao Vereador ou Comissão apresentar
substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo projeto

Art. 142 - Emenda é a proposição apresentada e um dispositivo de
projeto de lei ou de resolução.

Art. 143 - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditiv ase
modífícativas.

§ I® • Emenda supressiva é a que manda suprimir em parte ou no todo
o artigo do projeto.

§ 2° - Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lugar do
artigo, parágrafo ou alínea do projeto.

§ 3° - Emenda aditiva é a que deve acrescentar aos tennos do artigo,

parágrafo ou Alínea do projeto.
§ A'- - Emenda modificativa e a que se refere apenas à redação do

anigo, parágrafo, inciso ou alínea, sem alterar a sua substância.
Art, 144 • Não serão aceitos substitutivos, emendas ou sub-eincndas

que não tenham relação direta ou indireta com a matéria da proposição
principal,

§ I ® • O autor do projeto que receber substitutivo ou emenda estranhas
ao seu objeto terá o direito de reclamar contra a sua admissão, competido ao
Presidente decidir sobre a reclamação, cabendo recurso ao Plenário da decisão
do Presidente.

§ 2° - Idêntico direito de recurso ao Plenário contra ato do Presidente
que rejeitar a proposição, caberá ao autor dela.

§ 3° - .As emendas que não referirem diretamente a matéria do projeto
serão destacadas para constituírem projeto em separado, sujeitos à tramitação
regimental.

CAPÍTULO - VI
DOS RECURSOS

An. 145 - Os recursos contra atos do Presidente da Câmara, serão

interpostos dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da ocorrência,
por simples petição e ele dirigida.

§ 1° - O recurso será cncaiuiiihado á Comissão de Justiça e Redação,
para opinar e elaborar projetos de Resolução, dentro de cinco dias a contar da
data do recebimento do recurso

§ 2° • Apresentado o parecer, com o projeto de Resoluç.io, acolliendo
ou denegado o recurso, será o mesmo iiicliiído ua pauta da Ordem do Dia da
primeira sessão ordinária a sc realizar e submetido a uma itnica discussão c
votação,

§ 3® - Os prazos marcados neste artigo são fatais ecorrem dia-a-dia.
§ 4® - Aprovado o recurso, o Presidente deverá observar a decisão

soberana do Plenário e curaprí-la fielmente, sob pena de sujeitar-sc a processo
de destituição,

CAPÍTULO - VII
DA RETIRADA DE PROPOSIÇÕES

Art. 146 - O autor potlerá solicitar, em qualquer fase dc elaboração
legislativa, a retirada dc sua proposição,

§ I® - Se a matéria ainda não estiver sujeita à deliberação do Plenário,
compete ao Presidente deferir o pedido.

§ 2' • Se a matéria já estiver submetida ao Plenário, compete a este a

decisão.

Art. 147 - No inicio de cada Legislatura a mesa ordenará o
arquiv amcnio de todas as proposições apresentadas na legislatura anteriorque
estejam sem parecer ou com parecer contrário das comissões competentes.

§ I® - O disposto neste artigo não se aplica aos projetos de Lei ou de
Resolução, com prazo fatal para deliberação, cujos autores deverão,
prelim inannente, ser consultadosa respeito.

§ 2® - Cabe a qualquer Vereador, mediante requerimento dirigido, ao
Presidente, solicitar o dcsarquívamento de projetos, c o reinicio da tramitação
regimental, com exceção daqueles de autoria do Executivo.

TÍTULO - VI
DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES

CAPÍTULO -1
DAS DISCUSSÕES

SEÇÃO -1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 148 - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em

Plenário.

§ I ° - Os projeto dc lei. de resolução e de decreto legislativo passarão,
obrigatoriamente, por3 discussões.

§ 2° - lerüo apenas uma discussão os requerimentos, as indicações
snieiias a debates, os recursos contra atos do Presidente, o projeto de decreto-
Icgislatívo snbrc a prestação de contas do Prefeito, os vetos e os projetos de
residuçâo propostos por Comissões de Inquérito.

§ 3® - Havendo mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a
discussão obedecerá à ordem cronológica dc apresentação,

An, 149- Na primeira discussão debaier-sc-á, separadamenie, artigo
por artigo do projeto,

§ 1° • Nesta fase da discussão é permitida a apresentação de sub-
stitutí vos. emendas e siib^mendas,

§ 2® - Apresentado o substitutivo pela Comissão competente ou pelo
autor, será o mesmo discutido preferencialmente cm lugar do projeto. Sendo o
substitutivo apresentado por outro Vereador, o Plenário deliberará sobre a
suspensão da discussão para en vio á Comissão competente.

$ 3® - Deliberando o Plenário o prosseguimento da discussão, ficará
prcjudícado o substituto.

§ 4° - .As emendas e sub-emendas serão aceitas, discutidas e. se
aprovadas, serão o projeto, com as emendas, encaminhados à Comissão de

Redação, para ser de novo redigido conforme o aprovado,
§ 5° • A emenda rejeitada na primeira discussão não poderá ser

renovada na segunda.
Art. ISO • Na segunda discussão debater-se-á o projeto globalmente.
§ r - Nesta fase de discussão é permitida a apresentação de emendas

ou sub-eincndas, iião podendo ser apresentado substitutivos,
§ 2" - Sc houver emendas aprovadas, serão o projeto, com as emendas,

encaminhados á Comissão de Redação, para que esta o redija na devida
forma.

An. 151- Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem,
cumprindo aos Vereadores atender às determinações regimentais.

Art. 152 - O Vereador só poderá falar:

I - Para apresentar reti ficaçòes ou impugnação de ata;
li - No Expediente, quando inscrito na forma regimental;
III - Para discutírniatéi ia cm debate;

IV - Para apartear. na forma regimental;
V • Para apresentar quesLão de ordem na observância de disposição

regimental ou solicitar esclarecimento da Presidência sobre a ordem dos
trabalhos;

V! - Para encaminhara votação;
VII - Para justificara urgência do requcrimenio;
Vil! - Para justificar o seu voto;
IX - Para explicação pessoal;
X - Para apresentar requerimento.

Art. 153-0 Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria ou a
pedido dc qualquer Vereador, que interrompa o seu discurso nos seguintes

a) Para leitura de requerimento de Urgência;
b) Para comunicação importante à Câmara:
c) Para recepção de visitantes;
d) Para v olaçào de requerimento de prorrogação de sessão;
e) Para atendera pedido dc palavra "pela ordem" para propor questão

de ordem regimental.

.Art. 154 - Quando mais de um Vereador solicitar a palavra
siinulianeamente. o Presidente concedê-lo-á na seguinte ordem:

I  .Ao autor;

II-Ao relator;
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111-Ao aulor da emenda.

SEÇÃO - II
DOS APARTES

An 155 - Aparie c a mteiriipçào do orador para indagação ou
esclarecimento relativo á matéria ein debate.

§ r • 0 aparte deve ser expresso cm termos corteses e não pode
e.xcederde 5 (trcs) minutos.

§ 2' - Não serão pemiiiidos apncs sucessivos sem licença do orador.
§ 3° - Kâo será permitido aparte;

I - A palavra do Presidente;
II - Paralelo á palavra do orador;
III - Ao orador que fala "pela ordem" em Explicação pessoal

§ 4' • f) apaneante dcv e permanecer de pé, eiu]iianto apaiieia e ouve a
resposta do aparleado.

§ 5° - t;uando o orador negar o direito de ser aparteado, nfiu lhe será
permitido ao apaneante dirigir-se. diietamcnte aos Vereadores pi e.sentcs.

SEÇÃO -111
DOS PRAZOS

palavra:

ala;

An. 156 - Os oradores observarão os seguintes prazos para uso da

1 - 5 (cinco) minutos para apresentar relificação ou impugnaçào da

11 -10 (dez) minutos para falar da tribuna, durante o E.\pedienle, em
tema li\ re;

111-Na discussão de:

a) veto: 30 (trinta) minutos.com apartes;

b) parecer de redação final ou de reabertura de discussão; 15 (quinze)
minmos. com apartes.

c) projetos; 30 (trinta) minutos, com apartes;

d) parecer pela inconstilucionalidade ou ilegalidade de projetos; 15
(quinze) minutos, com apartes;

e) parecer do Tribunal de Contas do Estado sobre as Contas do
Prefeito c da Mesa da Câmara; 1S (quinze) minutos, com apartes.

O processo de destituição da Mesa ou de membros da Mesa. 15
(quinze) minutos paia cada Vereador, e 60 (sessenta) minutos pat a o l elator ou
paracadadenunciado; . i«.

g) processo de cassação de mandato de Vereador e de Preteito; I5
(quinze) minutos para cada Vereador c 120 (cento c vinte) para o denunciado,
com apartes;

Ij) requerimento; 10 (dez) minutos com apartes.
i) parecer de Comissão sobre Circulares; 10 (dez) minutos, com

apartes, j) Municipal (anual e plurianual); 30 (trinta) minutos,
tanto cm primeiraquanto em segunda discussões.

IV-Em Explicação Pessoal; 15 (quinze) minutos sem apartes;
V - Para encaminhamento de votação; 5 (cinco) m iiititos. sem apartes;
VI - ['ara declarações de votação; 5 (cinco) minutos, sem apartes;
Vil - Pela ordem; 5 (cinco) minutos, sem apartes;
VIU - Para apartear 5 (três) mimiios.

§ ÚNICO - Na discussão dc nialérias constantes da Ordem do Dia.
serã permitida a sessão e reserv a de tempo para os oradores

SEÇ.ÃO - IV
DO ADIAMENTO

An. 157-0 adiamento da discussão de qualquer proposição estará
sujeita a deliberação do Plenário e somente poderá ser proposto dm ante a
discussão da mesma, adimilindo-se o pedido no inicio da Ordem do l la
quando se trauir de matéria consumte de sua respeciiv a pauta.

§ r - Apresentação do reqiietimento não pode interromper o oradoi
que estiver com a palavra c deve ser proposta para tempo determinado,
contado em dias. não podendo ser aceito se adiamento solicitado coincidir ou
excederoprazo paradelibcraçãoda proposição.

§ 2" - Apiesciitados 2 (dois) ou mais a-querimentos de adiamento,
será voUulo de preferéneia o que mai cai menor prazo.

SEÇÃO - V
DA VISTA

Art 158 - Pedido de vista dc qualquer proposição poderá ser
requerido pelo Vereador e deliberado pelo Plenário apenas com
encaminhamento de votação, desde que observado o disi>osto no § 1 o artigo
157. deste Regimento.

§ ÚNICO - O prazo máximo de vista c de 3 (trcs) dias consecutivos.

SEÇÃO-VI
DO ENCERRAMENTO

Art. 159 - O encerramento da discussão de qualquer proposição dar-
se-à pela ausência de oradores inscritos, pelo decurso dos prazos regimentais
ou por requerimento aprovado pelo Presidente. _

§ r - Só poderá ser proposto o encerramento dc discussão, quando
sobre a matéria já tenha falado pelo menos, quatro Vereadores.^

§ 2" - Se o requerimento de encerramento da discussão for rejeitado,
só [»oderá ser formulado depois de terem falado, pelo menos ucs Vereadores.

CAPÍTULO-11
DASVOTAÇÕES

SEÇÃO -1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.Ari. 160 - Votação é o ato complementar da discussão através do qual
o Plenário manifesta a sua vontade deliberativa.

Art. 161 - A votação da matéria constante da Ordem do Dta somente
poderá ser efetuada com a presença da maioria absoluta dos membros da
Câmara. .. , , ,

§ ÚNICO - A aprovação da matéria cm discussão, salvo as exceções
previstas nosartigo.s 162 e 163.deste Regimento, dependerá de voto favorável
da maioria dos Vereadores presentes à sessão. . . , •

Art. 162 - Dependerão do voto favorável da titaioria absoluta dos
membros da Câmara à aprovação e as alterações das seguintes normas

I • Regimento internodaCâmara;
II - Código de Obras;
III - Estatutos dos Servidores Municipais;
IV - Código Tributário doMunicipio;
V - Lei'do Plano Diretor do Desenvolvimento Imcgrado do

Mtmicipio.

An. 163 - Dependerão do voto favorável de dois terços, dos menibros
da Câmara às deliberações sobre:

I - A autorização para outorga c conce-ssão de serviço públicos;
II - A autorização para outorga de direito real de uso de beivs imóveis

municipais; . , . , ■
III - A .nutorização para aquisição de bens imóveis, salvo por tloaçao

sem encargo;

IV - .Altcraçãodedenominaçãode viaselogradourospúblicos;
V - A rejeição do parecer prévio do Tribunal de Comas do Estado

sobre as contas anuais do Prefeiloe da Mesa;
VI - Rejeição dc vetos do Prefeito;
VII - A concessão de litulos de cidadão honorário e quaisquer outras

honr.iria^^^ 164 . Nas deliberações da Câmara o voto será público, salvo
delibeiaçõescontrariasdamaioriaabsolutadeseusincmbros.

Art. 165 -Ü voto seràobrigatoriarnente público, noscasos de.

1 - Deliberação sobre as contas do Prefeito. Vice- Prefeito e dos

1) - Julgamento do Prefeito, Vicc-Prcfcito e dos Vereadores;
111-Apreciação de vetos.

Art. 166 - O Presidente da Câmara só terá \ oto nos seguintes casos.

1 - Eleição da Mesa;
11-Quando houver empate;

III - Quando da apreciação das matérias expressamente indicadas na
Lei Orgânica do Mtmicipio.

SEÇÃO -11
DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇAO

An. 167 - A partir do instante em que o Presidente da Câmara declarar
a matéria como debatida e com discussão encerrada, poderá ser solicitada a
palavra para encaminhamento da votação, ressalvados os impedimenios

■ S ÚNICO - No encaminhamento da vot.ação. será assegurado a cada
bancada por um dos seus membros, falar apenas uma P°; ̂  ̂
minuios para propoi a seus pares a orientação quanto ao mcrilo da malcna
ser votada, sendo veiados todos os apartes. j , „.i,

Art. 168 - Ainda que haja no processo substitutivo, emendas e sub-
cmcndas, haverá apenas um encaminliamcnto dc votação, que versara sobre
lod.ns as peças do processo
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SEÇÃO - III
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO

An. 169 • Os processos vlc votaçio sào wcs;
I-Simbólico

II-Nominal

III-Secreto

§ I" - O processo simbólico de \ oiaçSo consiste n.i siinple.s contagem
de votos favoráveis c contrários, apurados pela estabelecida no parágrafo
seguinte.

§ 2° - Quando o Presidente subineic quabtuer matéria à votação, pelo
processo simbólico, cons idará os Vereadores que estiverem de aconio a
permanecerem sentados e os que forem contrários a se levantarem,
procedendo, erii seguida á necessária contagem e a proclamaçào do resultado.

§ 3" - A votação nominal será feita pela chamada dos presentes pelo
Secretário devendo os Vereadores responder "sim' ou "não , conforme foi em
favoráveis ou contrários à proposição.

§ 4" - Presidente proclamará o resultado, mandando ler o rumtero total
e os nomes dos Vereadores que tenham v otado "sim ' e dos que tenham v otado
""ão".

An 170 - As votações devem ser feitas após o cncciramento da
dtscus.s.1o, só se interrompendo por falta de numero.

§ ÚNICO - Quando se esgotar o tempo regimental da sessão e a
discussão de uma proposição já estava encerrada considcrar-sc-á a scs.sào
prorrogada até ser concluída a votação da imitéria.

Art. 171 - .Anunciada uma votação, poderá o Vereador pedir a palavra
para encaminhá-la, ainda que se trate de matéria não sujeita à discussão, a
menos que o regimento explicitamente proíba.

§ 'ÚNICO - A palavra para encaminhamento de votação scra
concedida, preferencialmente ao autor, ao relator a aos lideres pai tidários.

Art. 172 - Terão preferência para votação as emenda-s supre.ssivas c as
emendas substitutivas oriundas das Comissões.

§ ÚNICO - Apresentadas duas ou mais emendas sobre o mesmo
anieo ou parágrafo, seiá admissivel requerimento de preferências para a
votação da emenda que melhor adaptar-sc ao projeto, sendo o requerimento
votado pelo Plenário, sem preceder discussão.

Art. 173 - Destaque é o ato de sep.irar do texto de uma pi oposição para
possibilitar a sua apreciação isolada pelo Plenário.

Art. 174 - Justificativa de voto é a declaração feita pelo vereador .sobre
as razões do seu voto.

capítulo-III
DA QUESTÃO DE ORDEM

An 17á • Questão dc Ordem c toda dúvida lc\ atilada cm Plenário
quanto à interpretação do Kcgimento. sua aplicação ou sua legalidade

j U - As questão de ordem devem ser formuliulas com clareza e cnni
indicação precisa das disposições regimentais que se pretende elucidar.

§ V - Não observando o propositor o disposto neste artigo, poderá o
Presidente cassar-lhe a palavra e não tomar cm consideração a questão
levantada.

Art. 176 - Cabe ao Presidente da Câmara resolver soberanamente as

questões de ordem, não sendo lícito a qualquer Vereador opor-se à decisão ou
criticá-la na sessão em que requerida.

§ ÚNICO - Cabe ao Vereador recurso da decisão, que será
encaminhado à Comissão de Justiça e Redação cujo parecer será submetido ao
Plenário, lui forma deste Regimento.

.An 17"^ - Em qualquer fase da sessão poderá o Vereador pedir ' pela
ordem" para fazer reclamação quanto à aplicação do Regimento, desde que
observ e o disposto no artigo 175.

CAPÍTULO - iV
DA REDAÇÃO FINAL

Art. I7S - Terminada a fase de votação, será o projeto, com as
emendas apro\adas, enviado à Comissão de Redação para claboiaçào da
Redação final de acordo a com deliberação.

Art. 179 ■ .A redação final será discutida e \ otada na sessão imediata,
salvo o requerimento dc dispensa do interstício regimental proposto e
aprovado.

^ ÚNICO - Aceitar a dispensa do interstício, a redação será feita na
mesma sessão pela comissão, com a maioria de seus membros, devendo o
presidente designar outros membros para a comissão, quando ausentes do
Plenário, os titulares.

Art. 180 - Assinalada incoerência, contradição ou incorreção na
redação, poderá ser apresentada emenda modificativa que não altere a
substâiK ia do aprovado.

TÍTULO-VIJ

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL

CAPÍTULO -1
DO ORÇAMENTO

Art. 181 - O projeto da lei orçamentátia. pata o exercício subseqüente,
será enviado pelo executivo à Câmara Municipal .vté o dia trinta de setembro
década anu.

5 ÚNICO • Ate o dia trima dc novcmbio .a Câmara deveiá dc\ c i\ er o
proicio originário do fixeciitivo para sanção

Art. l .82 - A Comissão de F inanças terá o prazo de dez dias para e.varar
parecer sobre a proposta orçamentária.

() ÚNICO - Emitido o parecer, será o mesmo distribuído copia aos
Vereadores, entrando o projeto para a Ordem do Dia da sessão imediatamente
seguinte.

Art. 183 - O projeto dc lei orçamcmària anual somente poderá receber
emendas na Comissão dc Finanças, sendo final o pronunciamento desta, salvo
se um terço dos membros d.i Câmara respectiva requerer ao seu Presidente a
votação cm Plenário, que se fará sem discussão, de emenda aprovada ou
rejeitada nas comissões.

§ ÚMCO - As emendas de que uaia este artigo serão apresentadas na
primeira discussão, após o que voltará o projeto à Comissão de Finanças, que
tei á o prazo de cinco dias para coloca-Ias na devida forma

.Art. 184 - .A Câmara funcionará, se necessário, em ses.sôes
extraordinárias de modo que a discussão e votação do orçamento estejam
concluídas aic 30 dc novembro.

Ait. 185 • Na seguinte discussão serOo votadas piimeiramente as
emendas, uma a uma, e depois o projeto.

§ ÚNICO - Poderá cada vereador falar nesla fase de discussão trinta
minutos sobre o projeto em global esobre as emendas apresenladas.

An. 186 - Terão preferência na disciiss.io o autor da emendas e o
relator (ia Comissão de Finanças e Orçamento.

Art. 187 - As sessões realizadas pata discussão do orçamento, terão a
Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a esta matéria, e o e.xpedienie
ficará reduzido a 30 (trinta) minutos.

Art. 188 - Aplicam-se ao projeto dc Lei Orçamentária no que não
contrariar no disposto neste capítulo, as regras do processo legislativo,
constante deste Regimento.

Art. 189-0 Orçamento Pliiriamial dc Investimentos, abrangerá, no
minimo. período de 3 (três) anos consecutivos, terá suas dotações anuais
incluídas noorçamento de cada exercício.

Art. 190 - Aplicam-sc ao Orçamento Plurianual de investimentos as
regi as estabelecidas neste Capitulo partvoOiçamemo-Progianiii, excetuando-
se tão sonieiiic. o prazo para aprovação da matéria, a que se refere o parágr.ifo
úiuco do art. 181, deste Regimento.

Art. 191 -OPrcfeito poderá enviar MctisagemàCâmara para proporá
modificação do projeto de Lei Orçamentária enquanto não estiver concluída n
votação da pane cuja alteração é proposta.

CAPÍTULO-1!
DA TOMADA DE CONTA DO PREFEITO E DA MESA

Art. 192 - A fiscalização financeira e orçamentária do Município será
exercida mediante controle externo c interno.

§ U - Controle externo será csercido pela Câmara Municipal, coni
au.xiiio do tribunal de Contas do Estado.

5 2" - O controle interno será exercido pelo Poder Executivo,
eompreendendo todos os atos de fiscalização de administração financeira e
orçamenlária do Município, de forma a assegurar a boa aplicação dos
dinhciros c valores públicos.

An. 193-0 Tribunal de Contas do Estado, emitirá parecer prévio
sobre todas as contai do Prefeito e da Câmara, cnv lados conjuntamente, até 31
dc março do exercício seguinte, salvo nos fms dc mandato, quando esse prazo
será antecipado para trinta de dezembro.

» § l' - Somente por deliberação de dois terços da Câmara deixará de
prevalecer o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas.

§ 2'^ - Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas, a Câmara
deverá sobic ele se pronunciar no prazo de sessenta dias. contados da data do
recebimento

§ 3'' • Decorrido o prazo de sessenta ditis sem deliberação, as contas
serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusão do
parecer do Ti i buiia I de Contas do Estado.

Art. 194 - Se a deliberação da Câmara for conUária ao parecer prév Io
do Tribunal de Contas, o projeto de Decreto Legislativo contará os motivos da
discordância.

§ ÚNICO - A Mesa comunicará a ocorrência, ao Tribunal de Contas
do Estado.

Art. 195 - Rejeitadas as Contas, serão elas remetidas imediatamente
ao Ministério Público paraosdevidos fins.
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TÍTULO -VHI
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO-1
DA INTEUPREl AÇÀO E DOS PRECEDENTES

An. 196 - As iiiicrpretavões do Reginienio, feitas pelo l're»ideiuc da
Cãmata, em assuntos controsersos. constituirão precedentes, deste que a
Presidência assim o declare, por inicuiiva própria ou a requerimento de
qualquer Veieador.

An. 197 • Os casos não previstos neste Regimento, feitas pelo
Presidente da Câmara, em assuntos contixtverscs, constituirão precedentes,
desde que a Presidência assim o declare, por iniciativa própria ou a
requerimento de qualquer Vereador.

An. 198 - Os casos nào previstos neste Regimento, serão resolvidos,
soberanamente, pelo Plenário e as soluções constituirão precedentes
regimentais

CAPl rULO-11

DA REFORMA DO REGIMENTO

An. 199 - Qualquer projeto de resolução, niodificando o Regimento
interno, depois de lido em Plenário, será encaminhado à .Mesa para opinar
sobre o mcsnto dentro do prazo de cinco (5) dia.s.

§ ÚNICO - Após esta medida preliminar seguirá o projeto de
Resolução a tramitação itorroal dos demais processos.

TÍTULO-IX
DA PROMULG.ACÁO DE LELS E RESOLUÇÕES

CAPÍTULO l'^lCO
" DA SANÇÃO: DO VETO E DA PROMULGAÇÃO

An. 200 • Aprovado o projeto de lei na forma regimental o Presidente
da Câmara enviá-lo-á ao Prefcitoque aquiesccndo o sancionará no prazo de I;
(quinzcjdiasirteis, contados do seu recebimento.

§  1" - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse piiblico, vetá-lo-á. total ou
parcialmente, dentro de 15 (quinze) dias liteis, contados daqueles em que o
receber.

§ 2' - Decorrida a quinzena, o silêncio do Prefeito importará em
sançáo

§ 3" - Comunicado o veto ao Presidente, este convocará a Câmara para

apreciá-la dentro de Is (quinze) liias. coniados dc seu recebimento,
coirsideiaitdo-se mantido o veto que em votação piiblica nái> obtiver o solo
contrário de 2/3 dos membros da Câmara. Nesse caso. será o projeto enviado
ao Prefeito do Municipio par.i promulgação.

§ d' - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido tio parágrafo
anterior, o veto será considerado mantido.

§ 5° - Se a lei não for promulgada dentro de dStOOh (quarenta e oito)
horas, pelo Prefeito, nos casos do parágrafo 2° e 3". o Presidente da Câmara
promulgará e, se este riãoo fizerem igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente.

.Art. 201 - A manutenção dc veto não restaura matõi ia suprimida ou
modificada pela Câmara.

Art. 202 - 0.S originais das Ici.s, ante.s dc serem remetidos ;io Prefeito,
serão registrados cru livro próprio e arquivado.s na Secretaria tia Cânrara.
levando i assinatura dos membros da Mes.i

5 ÚNICO • O.s niemhro.N da Mesa ii.ão poderão, sob pena dc
destituição, lecusar cm-se a assinar os originais dc que trata-este artigo.

Art. 2Ü3 - Tendo recebido o projeto de íei, parecer contiiirio, quanto
ao mérito, de todas as Comissão, será tido como rejeitado.

ÚNICO - r\ matéria constante de projeto de lei rejeitado ou não
sancionado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma
sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da
Câmara, ressalvadas as proposições dc iniciativa do Prefeito.

TÍTULO-X
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

CAPÍTULO -1
DO SUBSÍDIO E DA \ ERBA DE REPRESENIAÇÃO

Ari 20-! - A fixaç-ào dos subsídios do Prefeito c do \ icc-Prcfeito, será
feito através de Dccrcto-Legislativo na forma estabelecida na LOM.

.Art. 205- A verba de representação do prefeito será fi.xada pela
Câmara, juntamente com os subsidiosdeste.

CAPÍTULO-ll
DAS LICENÇAS

Art. 206 - A licença do Cargo de Prefeito será concedida pel.a Câmara,
mediante solicitação escrita.

§ ÚNICO - .A licença será concedida ao Prefeito nos sccuinies casos:

J - Para auscnt:u-se do Municipio. por prazo superior a l> (quinze)

liras consecutivos.

a) Por motis os dc doença, devidantenie comprovada;
b) A serviço ou em missão de representação do Município:
c) Para trata de inlerc.sse particulares.

.Art. 207 - Somente pelo voto de 2<'3 (dois terços) dos presentes poderá
ser rejeitado o pedido de licença do Prefeito.

CAPÍTULO - lll
DAS INFORMAÇÕES

Art. 208 - Compete n Câmara solicitar ao Prefeito quaisquer
informações sobre assuntos referentes à Administração Municipal.

§ ÚNICO - As informações serão solicitadas por requerimento,
proposto por qualquer Vereador.

.Art. 209 - Aprovando o pedido dc infonnações pela Câmara, será
encaminhado por oficio ao Prefeito, que tem o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data do recebimento, para prestar as inioririaçôes.

§ ÚNICO - Pode o Prefeito solicitar à Câmara prorrogação de prazo,
sendo o pedido sujeito à aprovação do Plenário.

Art. 210 - Os pedidos de informações poderão ser reiterados se não
satisfizerem ao autor, mediante novo requerimento, que deverá seguir a
tiamitaçâo t egimeiiuil. coiitandu-sc novo prazo.

CAPÍTULO-IV
DAS INFIC\ÇÕES POUTICO ADMINISTR.AT1VAS

Art. 211 - São inflações politico-administrativas do Prefeito as
prcv istasem lei Federal, Estaduale Municipal.

§ ÚNICO - O Prefeito será processado, nas infrações político-
•.rdmmistrativas, pelo rito estabelecido em lei federal, se dc outra forma não
estabelecera legislação estadual.

TÍTULO - XI
DA POLÍCIA liNTEUNA

Art. 212 - O policiamento do recinto da Câmara compete,
privativamente, à Presidência e será feito, norraalmentc. por seus
funcionários, podendo ser reqviisitados elementos de Corporações civis ou
militares para maniera ordem interna.

.An. 213 - (.^tualquer cid.idâo poder.r assistir as sessões da Cániar.a, na
ivaric do iccinto que lher: reservada.

An. 214-0 Presidente poderá determinar a retirada de todos os
assistentes, se a medida forjuigada necessária.

TÍTULO - XII
ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL

CAPÍTULO • 1
DOS CODIGOS

An. 215 - Código c a reunião de disposições legais sobre a mesma
matéria, de modo orgânico e sistemático, v isando estabelecer os princípios
gerais do sistema dc adotado e a prover, completamente, a matéria tratada.

Art. 216 ■ Os projetos de Códigos, depois de apresentados ao
Plenário, serão distribuidos por cópia aos Vereadores e encaminhados à
Comiss.àodeJusiiçae Redação.

§ 1' - Dutanle o prazo de 30 (trinta) dias poderão os Vereadores dem
do Dia.

Art. 217 - Na primeira discussão, o projeto será discutido e \ olado por
capituios, salvo requerimento de destaque aprovado pelo Plenário.

§  1° • .Aprovado em primeira discussão, com emendas, voltará à
Comissão de Justiça e Redação, por mais 15 (quinze) dias. para incorporação
das ntesriias ao texto do projeto original.

i; 2° - Ao atingir este estágio da discussão, seguir se -à a tramitação
normal dos demais projetos sendo encaminhados à Comissão do mérito.

Art. 218 - Não se aplicará o regime deste Capítulo aos projetos que
cuidem de alterações parciais de Códigos.

TÍTULO-XIII
D.AS DISPOSIÇÕES FIN.AIS

Art. 219 - A secretaria da Cümaia fará reproduzir este Regimento
enviando cópias à Biblioteca Municipal, ao Prefeito e a cada um dos
Vereadores.

.Art. 220 - Este Regimento Interno somente podent ser alterado,
reformado ou substituído com o voto da maioria absoluta dos membros da
Câmara, no mínimo, mediante proposta.

1 - de um lerço, no mínimo dos Vereadores;
11-da mesa;

111 - da Comissão da Câmara.
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Mesa da Cântarn Municipal dc Alagoiiiha. Estado da Paraíba, em 1 '
de Dezembro de 1990. Vertadore.s: Diiraal Barbosa da Silva, {'residente

Atlroitldo Ayrtoii Gomes de Araú jo, Vice-Presidente • José Galdino Vieira, i
Secretário - Luzia Ferreira Guedes Cavalcante, 2' Secretário.

Emendas Regimentais

F.mendaRcuimental ii"-OI '>8 Aiaaoiiiha.21 dcMaiode 1998

Dá nova rcdavào ao é Art 1.1. da
Resolução n" O J/9 ü-
Regimento Interno da Câmara
Municipal de Alagoinlia

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alagoinlia, nos termos do
art. 38. da Lei Orgânica do Mnnicipio, faz saber que o Plenário aprovou c o
presidente promulga a seguinte emenda ao te.vio do Regimento Interno da
Cámaia

Ari. r - o § à" do art. 1 > do Regimento Interno da Câmara Municipal
de .Alagoinlia passa a vigorar com a seguinte redação.

§ 3* - É pcrniilido uma reeleição dos membros da Me.sa pai~i o
mesmo cargo.

Art. 2" - Ksla Emenda rC 01 ao Regimento Interno entra em \ igor na
data de sua publicação.

Art. 3" • Revogam-se as di.sposiçôcs cm contrario.

Gabinete do Prc.sidente da Câmara Municipal de Alagoinlia, listado
daParaibti.em 21 de Maio de 199S.

Míin iii Anioitiut llniu l ira Ikltrw)
Presidente

REDAÇÃO ORIGINAL

An. I;

§ • Kão c permitida a reeleição dos membros da .Mesa para
o mesmo cargo.

Emenda Regimental n* - 02 / 2002 Alagoinlia. 29 de Novembro de 2002

Dá nova redação ao Art. 12, da
Resolução n" 03/90-
Rcgimeiilu Interno da Câmara
MiinicipaldeAlagoinha.eda
outras providências

.A Mc.sa Diretora da Câmara Municipal dc Alagoinha, nos termos do
art. 38, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e o
presidente promulga a seguinte emenda ao texto do Regimento luteriio da
Câmara;

Art. l''-Oartigo 12,passaavigorarcomaseguinteicdação:

"Art. 12, A eleição para renovação da Mesa da Cãmarn, será realizada
até 30 (trinta) dias antes do encerramento do período Legislativo, ou .seja, da
última sessão ordinária do ano".

Parágrafo Único - A posse dos eleitos será realizada no dia
02/01 /2003 do biênio subsequente ao inicio dn legislatura

Art. 2" - Esta resolução entrará cm vigor na data dc sua aprovação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições cm contrário

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA,
ESTADO DA PARAIDA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2002.

João Pauli/io tia Silveira

Presidente

REDAÇÃO ORIGINAL

"Art. 12 • A eleição para a renovação da Mesa realizar-se-â no dia 01
dc faneiro do biênio subsequente ao do início da legislatura, cabendo ao
Presidente ou seu substituto legal, cujos mandatos estão findos, permancer na
Presidência ate que seja eleita nova Mesa".

Emenda Regimental n° - 03 / 2005
(PL Bl.n. AtM NO MOI. 1>K. f fH'200>)

A lagoinha, 04 de abril de2005

Dá nova redação ao Art.! 2, da Resolução n°
03/90 Regimento Interno da Câmara
Municipajde Alagoinha.

A Mesa Diietor.i da Câmara Municipal dc Alagoinha. nos termos do
art. 3 8. da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou em 31
de março de 2005 c o presidente promulga a seguinte emenda ao texto do
Regimento Inieino da Cântara:

.Art. 1° - O Art. 12. do Regimento Interno da Câmara Municipal de
.A lagoinha. passa a v igorar com a seguinte redação:

Art. 12 A eleição para Renovação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Alugninlia, podciii ser realizada a partir do 12" Mês do
pririieiru Biênio da legislatura, ressalvado ao atual presidente, O direito
dcpcrmaneccrna Presidência até a posse a nova Mesa.

Art. 2° - Esta Emenda Rcgimemai entra cm vigor na data dc sua
promulgação.

Art.i"- Rev ogam-se as disposiçôe.seni contiário.

MLSA DA CÂMARA DE VEREADORES HORÂCIONEWTON
ARAÚJO MONTENEGRO. PRESIDENTE - JOSÉ RONALDO RIBEIRO
DE I IMA VICE-PRESIDENTE ■ MARIA RODRIGUES DE AL.MEIDA
FARIAS, l" SECRETÁRIO - LUCLANO ANTONlO DE ARAÚJO. 2"
SECRETÁRIO.EM04 DEABRILDE2005.

REDAÇÃO ANTERIOR

ART. 12 - .A eleição para renovação da Mesa da Cântara realizar-se-á
nodia 01 de janeiro do biênio subsequente ao do inicio da legislatura, cabendo
ao Piesidente ou seu substituto legal, cujos mandatos estão findos,
pcrmanecerna Presidência até qtic seja eleita nova Mesa.

Emenda Regimental n' - 04 / 2005
(PUBLILADANOMOL ÜF,3l9Clrtl5l

Alagoinha, 27 de outubro de 2005

Dá nova redação ao § 1 *, do Art. 13 e
ao capiit do Art. 16, da Resolução n°
03/90 - Regimento Interno da
Câmara Municipal de A lagoinha.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal dc Alagoinha, nos termos do
art. 38, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou em
13.10.2005 c o presidente promulga a seguinte emenda ao texto do Regimento
Interno da Câmara:

Art. r - O § i°, do art. 13 c o caput do art. 16, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Alagoinha, passam a vigorar com as seguintes
redações:

Art. 13.

§ r - A critério da presidência, a votação poderá ser nominal,
deelarando-se a opção escolhida, ou secreta, mediante cédulas impressas
com n indicação dos nomes dos candidatos c respectivos cargos,
assinaladas pelos volantes c depositadas cm urna apropriada.

Art. 16 A eleição da Mesa ou preenchimento de qualquer vaga,
lár-se-á conforme estabelece o § 1°, do art. 13, deste^ Regimento,
ob.servadas as exigências e formalidades con.stautes dos incisos 1, II, III,
1V,V, VI,VIIcVIII,destcarligo.

Art. 2° - Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua
promulgação.

Art. 3" - Rc vogam-se as disposições em contrário.

MESA DA CÂMARA DE VEREADORES; HORÁCIO NEWIXJN
ARAÚJO MONTENEGRO, PRESIDENTE JOSÉ RONALDO RIBEIRO
DF I IMA VICE-PRESIDENTE MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA
FARIAS, r SECRETÁRIO LUCIANO ANTONlO DE ARAÚJO, 2"
SEC R ETÁRIO. EM 27 DE OUTUBRO DE 2005.

HORÁCIO NEWTON ARAÚJO MONTENEGRO
PRESIDENTE
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REDAÇÃOES ANTERIORES

§  1° - A votação será secreta, mcdiiinle cédulas impressas.
Mimeografas, manuscritas ou datilografadas, com a indicação dos nomes dos
candidatos c respectivos cargos. .As cédulas serão assinaladas pelos volantes c
entregues á Mesa.

PORTARIA Ni 003/2015

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

ART. 16 - A eleição da Mesa ou preenchimento de qualquer vaga, (ar-
se-á cm eleição secreta, observadas as seguintes exigências e formalidades.

PORTARIAS

RESOLVE;

NOMEAR SEVERINO LAELSON SALÜSTIANO DE ARAÚJO para exercer 0 cargo
em Comissão de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da Câmara Municipal
de Alagoinha, até ulterior deliberação, servindo-lhe de Titulo a presente Portaria.

PORrAf«AN»001/201S Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

0 PRESIDENTE DA (AMARA tl/lUNiaPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Legislação Vigente,

RESOLVE;

LUCIANO ANTONIO .'ffilJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAL

Art. 1» EXONERAR E DISPENSAR, todos os atuais detentores e dos designados
para cargos de provimentos em comissão e funções de confiança e gratificações
integrantes da estrutura da Administração Direta do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2^ ■ Esta Portaria entrará cm vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Ni 004/2015

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

RESOLVE;

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

NOMEAR EDVÂNIA MEIRELES DE UMA para exercer 0 cargo em Comissão de
AGENTE ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Alagoinha, até ulterior
deliberação, servindo-ihe de Titulo a presente Portaria.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

LUClANü^iwiO ̂ ^0
PRKIDENTC D.A C.ÃMAR.^ MLIKICIPAI. LUCIANO .ANTONIO AFCwÍO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Ni 002/2015

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AIAGOINHA, ESTADO DA

PARAÍBA, no USO das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

PORTARIA Ne 005/2015

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

RESOLVE;

NOMEAR JERFFERSON DANIEL DE UMA StLVA para exercer 0 cargo em

Comissão de TESOUREIRO da Câmara Municipal de Alagoinha, até ulterior deliberação,

servindo-ihe de Titulo a presente Portaria.

RESOLVE;

NOMEAR ADEMILSON CRUS DOS SANTOS para exercer 0 cargo em Comissão

de SEGURANÇA da Câmara Municipal de Alagoinha, até ulterior deliberado, servindo-
lhe de Título a presente Portaria.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

LUCIANO^TONIO AKAUJO
PRlÊStDE.NTE DA CÂNWRA MUNICIPAL LUCIANO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIAM! 006/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AUGOINHA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

RESOLVE:

NOMEAR FRANQSCO FABRÍCIO DA SILVA para exercer o cargo em Comissão de

CHEFE DE GABINETE da Câmara Municipal de Alagoinha. até ultcrior deliberação,

servindo-lhe de Titulo a presente Portaria

uduiiicie uu riL-siueiiie ud ediiiard municipal ocMiagoinna, em, janeiro oe /UJio.

LUa\NOANTO>aOAR.A
PRESIDENIE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N! 007/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNiaPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

RESOLVE;

NOMEAR a partir desta data para movimentar a conta bancária de N?

15382 na Agência 0200 do Banco do Brasil e outras pertence a Câmara Municipal de
Alagoinha o senhor LUCIANO ANTONIO ARAÚJO, na qualidade de Presidente do Poder
legislativo Municipal, conjuntamente com o Sr. JERFFERSON DANIEL DE LIMA SILVA,

na qualidade de tesoureiro.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em

contrario.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

I.UCIANO ANTONIO aMJJO
PRESIDENTE l)ACÃMAR.\ MUNICIPAL

PORTARIA NB 008/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conleridas peia Legislação Vigente,

RESOLVE;

NOMEAR JOSE MARTINS DE LIMA para exercer o cargo cm Comissão de
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO da Câmara Municipal de Alagoinha, até ulterlor
deliberação, servindo-lhe de Titulo a presente Portaria.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

LlICTANO A.^ONIO^âlÀt JO
pritLSidkntf. da Câmara mumcipai.

PORTARIA NB 009/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, ESTADO DA

PARAiBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente,

RESOLVE;

NOMEAR MARCOS DOS SANTOS SILVA para exercer o cargo em Comissão de

MOTORISTA da Câmara Municipal de Alagoinha, até ulterior deliberação, servindo-lhe
de Título a presente Portaria.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alagoinha, em, 02 Janeiro de 2015.

lAJClANO ANTONIO MUUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

OFÍCIO NB 001/2014
Ao Sr(o).

GERENTE 00 BANCO DO BRASIL S/A

AGENCIA DE 6UARABIRA - PB

Sr. Gerente,

Alagoinha, 05 de Janeiro de 2014

Venho .iirsvés do presente, informar a V. Senhoria que a conta bancaria

de N» 15382 vinculada ao CNPJ. Nb 08.853.809/0001-3 de responsabilidade da Câmara

Municipal de Alagoinha serão movimentadas, pelo senhor LUCIANO ANTONIO

ARAÚJO, CPF NB 487.160.734-87 na qualidade de Presidente do Poder Legislativo

Municipal, conjuntamente com o Sr. JERFFERSON DANIEL DE UMA SILVA, CPF NB

077.617.974-80 na qualidade de tesoureiro, com os poderes abaixo discriminados.

1. Solicitar saldos, extratos e comprovantes;

2. Efetuar resgate/aplicação financeira;

3  Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;

4. Efetuar saque-conta corrente e efetuar pagamento por meio

eletrônico;

5. Efetuar transferência por meio eletrônico;

5. Efetuar movimentação financeira;

7. Consultar coinas/aplicação/liberar arquivos de pagamento no

gerenciador financeiro, soliatar e extratos da conta corrente e

aplicação.

l imitado ao exposto, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência

meu elevado apreço e consideração.

Cordialmente,

! l í ! ANO AN H íN U) JO

hi: SP.){ "; I i 1>A •• ÁM.AKa


